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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 

PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE: 

 
PROJETO DE LEI N. 29/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS 

APRÍGIO, QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O “FESTIVAL PARALÍMPICO” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PROJETO DE LEI N. 30/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR VLADIMIR ANTONIO DA 

FONSECA, QUE DÁ A DENOMINAÇÃO DE “AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA” À RUA DOIS (02) DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM CONCEIÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 05/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR VLADIMIR 

ANTONIO DA FONSECA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR 
CLÁUDIO HUSSEIN MUSTAFA EZZIQ. 

  
Recebemos 03 (três) comunicados do Ministério da Saúde, informando sobre a liberação 

de recursos financeiros para o município de Nova Odessa. 

 

Recebemos o ofício n. 203/2014 encaminhado pela Caixa Econômica Federal, informando 

sobre a liberação de recursos financeiros para o município de Nova Odessa. 

 

As Indicações apresentadas nesta sessão serão encaminhadas ao Poder Executivo. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 

 

PAUTA DE INDICAÇÔES 
 
N. 292/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Manaus, 64 
- jardim São Jorge. 
 
N. 293/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica o Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Júlio 
Marmille, na altura dos números 41 e 776, no Jardim Éden. 
 
N. 294/2014 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de colocação de lombadas e realização de melhorias 
no trânsito na avenida que especifica. 
 
N. 295/2014 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de colocação de lombadas e realização de melhorias 
no trânsito na rua que especifica. 
 
N. 296/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de corte/poda de árvore na Rua Vitório Crispim, 44, 
no Jardim São Manoel. 
 
N. 297/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica a supressão de um tronco de árvore localizado na Rua João Batista de Almeida, em 
frente ao número 57, no Residencial Triunfo. 
 
N. 298/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica a limpeza do terreno situado na Rua George Hunter, ao lado do número 214, no Jardim 
Bela Vista. 
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N. 299/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos no muro de placas que fica em torno da 
piscina do Jacó, na Rua Augusto Peterlevitz, no Jardim Bela Vista. 
 
N. 300/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza na galeria de águas pluviais situada na 
Rua Emygdio Pierozzi, esquina com a Avenida Ampélio Gazzetta, na entrada do Jardim 
Marajoara. 
 
N. 301/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza da galeria de águas pluviais situada em 
frente à Câmara Municipal. 
 
N. 302/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho e lixo depositados no final da 
Rua José Carlos de Oliveira, no Jardim Novos Horizontes. 
 
N. 303/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos na calçada da Câmara Municipal. 
 
N. 304/2014 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Virgílio 
Bodini, em frente ao número 12, no Residencial Triunfo. 
 
N. 305/2014 - Autor: JOSÉ PEREIRA 
Indica a adoção de medidas voltadas à modernização dos pontos de ônibus da nossa cidade. 
 
N. 306/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica a construção de calçada nas proximidades da ponte que une os bairros Residencial 
Klavin e Jardim das Palmeiras. 
 
N. 307/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica a notificação do proprietário do lote de terreno situado na Rua Benedito Capelato, 
próximo do nº 42, no Parque Fabrício, devido ao mato alto existente no local. 
 
N. 308/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Joaquim 
Leite da Cunha, próximo do nº 1.112, no Residencial Triunfo. 
 
N. 309/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica a retirada de entulho e móveis quebrados situados na Rua Ângelo Príncipe Padela, no 
Parque Fabrício, esquina com a Avenida Brasil. 
 
N. 310/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de adoção de medidas no sentido de conter a erosão, 
na Rua Azil Martins, que está sendo de grande risco aos transeuntes, no Jardim Santa Rosa. 
 
N. 311/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza e implantação de placa "Proibido Jogar 
Lixo/Entulho" no Bosque do Futuro, localizado na Rua Jeronimo David, esquina com a Rua 
Fioravante   Martins, no Green Village. 
 
N. 312/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica a retirada de entulho, galhos, telhas e outros detritos na Rua Brasília, nº 282, no Jardim 
São Jorge. 
 
N. 313/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
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Indica a limpeza e a retirada do mato da Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, da ponte até a 
estrada da Feltrin. 
 
N. 314/2014 - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado em área pública, 
na Rua Basilio Germano, no Jardim Triunfo. 
 
N. 315/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo a supressão de uma árvore Rua Jaime Marmile em frente n. 238, no 
jardim São Manoel. 
 
N. 316/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica da Rua Bento 
Toledo Rodovalo, entre as ruas Antonio Carrion e Henrique Félix, na Vila Azenha. 
 
N. 317/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Prefeito Municipal que através dos setores competentes façam a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Antonio Oliveira, entre as ruas João Thiene e Antonio Carrion na vila 
Azenha. 
 
N. 318/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Prefeito Municipal que através dos setores competentes façam a manutenção da 
malha asfáltica da Rua José Soares da Silva, no Jardim Fadel. 
 
N. 319/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que, através dos setores competentes faça a manutenção da malha 
asfáltica da Rua João Bosco altura do nº201, no Parque Industrial Recanto. 
 
N. 320/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica da Rua Romeu 
Valentin Tognella, entre as ruas Alexandre Fadel e João Adansom, no j. Fadel. 
 
N. 321/2014 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza do mato e construção de passeio público 
no campo de areia, no Jardim Fadel. 
 
N. 322/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica a realização de reparos na Rua Rio Jundiaí, nas Chácaras Recreio Represa. 
 
N. 323/2014 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
Indica a necessidade de notificação do proprietário do terreno situado na Rua Geraldo de 
Oliveira, n. 341, no Jardim Maria Helena, para que proceda a limpeza do local. 
 
N. 324/2014 - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado em área pública, 
mais especificamente no Bosque do Futuro, situado na Rua Armando Frizzoni (antiga rua 2), 
em frente ao nº 131, no Jardim Maria Helena. 
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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, REALIZADA NO 
DIA 17 DE MARÇO DE 2014. 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze), presentes os 
seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE 
LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
realizou a Câmara Municipal sua sétima sessão ordinária do segundo ano legislativo, da décima 
terceira legislatura do ano 2014. Às 18 (dezoito) horas e 16 (dezesseis) minutos, havendo 
número legal, o vice-presidente, vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, declara aberta a 
sessão e solicita que a vereadora CARLA FURINI DE LUCENA proceda a leitura de um trecho da 
bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador VAGNER BARILON, INDICAÇÃO N. 257/2014 que indica 
ao Poder Executivo a supressão de uma árvore Rua Antonio Carrion em frente n. 450 na Vila 
Azenha. INDICAÇÃO N. 258/2014 que indica ao Poder Executivo a supressão de uma árvore na 
Rua Antonio Carrion ao lado do nº 427 na Vila Azenha. INDICAÇÃO N. 259/2014 que indica ao 
Poder Executivo a necessidade de reparos nos bueiros existentes na Av. João Pessoa. 
INDICAÇÃO N. 260/2014 que indica ao Prefeito Municipal que através dos setores competentes 
façam a manutenção da malha asfáltica da Rua Abel Morello, entre as ruas Francisco Bueno e 
Yolanda Barbosa Preto, no Jardim Europa. INDICAÇÃO N. 261/2014 que solicita a poda de uma 
árvore localizada na Rua Pedro Pinheiro Alves de frente ao nº 84, J. Fadel. INDICAÇÃO N. 
262/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na 
Rua Antonio Oliveira, calçada da antiga empresa INDARMA na Vila Azenha. INDICAÇÃO N. 
278/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de implantação de uma "canaleta de 
escoamento de água" na Rua José Carlos de Oliveira esquina com a Rua João Carlos Pedrosa, 
no jardim Marajoara. Do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, INDICAÇÃO N. 263/2014 
que indica ao Poder Executivo a necessidade de realizar reparos e melhorias no pontilhão que 
liga o bairro Jardim São Jorge ao centro, pelas razões que especifica. Do vereador ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, INDICAÇÃO N. 264/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
retirada de entulhos e lixo depositados na Rua Natália Klava Muth em frente aos números 475 
e 495, no Green Village. INDICAÇÃO N. 265/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade 
de reparos na malha asfáltica da Rua Independência, no Jardim Bela Vista. INDICAÇÃO N. 
266/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos na malha asfáltica da Rua 
Jerônimo David, no Green Village. INDICAÇÃO N. 267/2014 que indica ao Poder Executivo a 
necessidade de reparos na malha asfáltica da Av. Rua Pedro de Oliveira, no Residencial 
Francisco Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 268/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade 
de reparos na malha asfáltica da Rua Anielo Piconi, no Residencial Francisco Lopes Iglesias. 
INDICAÇÃO N. 269/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos na malha 
asfáltica da Rua Angelina Franciscangelis Piconi, no Residencial Francisco Lopes Iglesias. 
INDICAÇÃO N. 270/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos na malha 
asfáltica da Rua Alzira Delegá, no Green Village. INDICAÇÃO N. 271/2014 que indica ao Poder 
Executivo a necessidade de retirada de entulhos e lixo depositados na Rua Angelina 
Franciscangelis Piconi, em frente ao número 216, no Residencial Francisco Lopes Iglesias. 
INDICAÇÃO N. 272/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulhos e 
lixo depositados na Rua Ampélio Gazzetta, em frente ao número 776, no Residencial Francisco 
Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 273/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
retirada de entulhos e lixo depositados na Rua Alfredo Leite de Camargo, no Residencial 
Francisco Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 274/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade 
de retirada de entulhos e lixo depositados atrás do Centro Municipal de Educação Infantil 
"Padre Victor Facchin", no Jardim São Manoel. INDICAÇÃO N. 275/2014 que indica ao Poder 
Executivo a necessidade de reparos na calçada em frente à EMEF Professora Alzira Ferreira 
Delegá, no Parque Residencial Francisco Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 276/2014 que indica ao 
Poder Executivo a necessidade de reparos na calçada ao redor do Parque Ecológico Isidoro 
Bordon, no Residencial Mathilde Berzin. INDICAÇÃO N. 277/2014 que indica ao Poder Executivo 
a necessidade de reparos na calçada em frente ao Centro Municipal de Educação Infantil 
"Professora Maria Cecília Borriero Milani", no Green Village. Da vereadora CARLA FURINI DE 
LUCENA, INDICAÇÃO N. 279/2014 que indica ao Poder Executivo, que promova gestões junto a 
CPFL, visando os reparos/manutenção da iluminação da Rua Olívio Bellinati. Do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 280/2014 que indica a supressão de dois troncos de 
árvores que estão danificando a calçada na Avenida João Pessoa, em frente ao nº 309. 
INDICAÇÃO N. 281/2014 que indica a supressão de três troncos de árvores que estão 
danificando a calçada na Avenida Eddy de Freitas Criciúma. INDICAÇÃO N. 282/2014 que indica 
ao Poder Executivo a necessidade da limpeza e retirada de 5 (cinco) entulhos e galhos de 
árvores na Rua Alzira Delega, dos números 309 ao 411, no Pq. Res. Francisco Lopes Iglesias. 
INDICAÇÃO N. 283/2014 que indica a limpeza de dois (2) terrenos situados na Rua José Maria 
Bellinate, n. 15, no Residencial Francisco Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 284/2014 que indica a 
supressão de dois (2) troncos de árvores localizados na Rua Anchieta, em frente ao Colégio 
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Biocêntrico, nº 140, Centro. INDICAÇÃO N. 285/2014 que indica ao Poder Executivo a 
notificação do proprietário do imóvel situado na Rua Júlio Moreira de Morais, em frente ao n. 
96, no Res. Francisco Lopes Iglesias, para que proceda com urgência a limpeza de sua 
"calçada". INDICAÇÃO N. 286/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de capinação e 
limpeza do parquinho infantil localizado na Avenida Natália Klava Muth, no Res. Francisco 
Lopes Iglesias. INDICAÇÃO N. 287/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
recuperação da malha asfáltica na Rua Jeronimo David, no Pq. Residencial Francisco Lopes 
Iglesias. Do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 288/2014 que indica ao 
Poder Executivo a necessidade de poda das árvores situadas na Rua José Penachione, no 
Parque Fabrício. INDICAÇÃO N. 289/2014 que indica ao Poder Executivo a instalação de uma 
lombada ou redutor de velocidade na antiga Rua Três, em frente ao número 168, no Jardim 
Santa Rita I. INDICAÇÃO N. 290/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de reparos 
no bueiro situado na Avenida Ampélio Gazzetta, próximo ao Supermercado São Vicente. Do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, INDICAÇÃO N. 291/2014 que indica a retirada do restante 
dos enfeites de Natal na Avenida Carlos Botelho, em frente à Delegacia da Polícia Civil 
(praça/rotatória). MOÇÕES DE PESAR: Do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, MOÇÃO N. 
125/2014 voto de pesar pelo falecimento do senhor Ordival Domingos Walder. Do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, MOÇÃO N. 126/2014 voto de pesar pelo falecimento do Sr. Agenor 
Carneiro Filho. MOÇÃO N. 127/2014 voto de pesar pelo falecimento do Sr. Jose Severino do 
Nascimento. Do vereador JOSÉ PEREIRA, MOÇÃO N. 128/2014 voto de pesar pelo falecimento do 
senhor José Nonato de Souza. Do vereador VAGNER BARILON, MOÇÃO N. 130/2014 voto de 
pesar pelo falecimento da senhora Maria Marcolina de Oliveira. MOÇÃO N. 131/2014 voto de 
pesar pelo falecimento do senhor Luiz Amaral (faixa 01). ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA é 
colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por 
unanimidade (faixa 02). Após, o presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: 
PROCESSO N. 52/2014 – PARECER PRÉVIO DO CORREGEDOR VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
EM VIRTUDE DO COMPORTAMENTO DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER NA SESSÃO 
OCORRIDA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2014. É colocado em discussão, os vereadores VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER solicitam vista da proposição, sendo 
atendidos por se tratar do primeiro pedido (faixa 03). REQUERIMENTO N. 36/2014 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita do Prefeito Municipal, para fins de fiscalização, 
cópia do contrato firmado com a empresa S2 SOLUÇÕES EIRELLI - EPP - Processo n. 144/2013 - 
Pregão Presencial n. 102/2013 - manutenção de vias públicas. É colocado em discussão, o 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursa. É colocado em votação, sendo REPROVADO por 
seis votos contrários e dois favoráveis (faixa 04). REQUERIMENTO N. 48/2014 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as obras 
iniciadas/realizadas em 2013. É colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
discursa. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 05). REQUERIMENTO N. 57/2014 de 
autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre os trabalhos de desinsetização (desbaratização e desratização). É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO (faixa 06). REQUERIMENTO 
N. 59/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre o loteamento Bosque dos Cedros. É colocado em discussão, os vereadores 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É 
colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 07). REQUERIMENTO N. 116/2014 de autoria do 
vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
prorrogação da licença-maternidade em favor das servidoras públicas municipais por sessenta 
(60) dias. É colocado em discussão, os vereadores VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA e JOSÉ PEREIRA discursam. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 
08). REQUERIMENTO N. 117/2014 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a denominação da piscina pública "Edmundo Corteze". 
É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA solicita a retirada da 
proposição. O pedido é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 09). REQUERIMENTO N. 
121/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita, para fins de fiscalização, 
informações do Prefeito Municipal sobre a Obra Social n. 24 - limpeza, calçamento e 
implantação da pista de caminhada em trecho da Rodovia Astrônomo Jean Nicolini. É colocado 
em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursa. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 10). REQUERIMENTO N. 123/2014 de autoria do vereador 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a responsabilidade 
pelo envio de publicação dos atos oficiais à imprensa local (nome e cargo ocupado pelo 
servidor). É colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA 
discursam. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 11). REQUERIMENTO N. 147/2014 
de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a existência de projeto voltado a interligação das ruas Americana, Sumaré e Christiano 
Kilmeyers com a Rodovia Astrônomo Jean Nicolini. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 12). REQUERIMENTO N. 
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155/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita do Chefe do Executivo 
cópia do projeto arquitetônico voltado à construção de praça na área pública situada entre as 
ruas 4 e Sebastião da Cruz Prata, no Residencial Triunfo. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 13). REQUERIMENTO N. 170/2014 
de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Chefe do Executivo 
sobre a implantação de UTI no Hospital Municipal e do Programa Neonatal, em cumprimento ao 
Programa de Governo apresentado à população em 2012. É colocado em discussão, os 
vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA e CARLA FURINI DE LUCENA discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 14). REQUERIMENTO N. 
171/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a retificação de editais de licitação realizada pela Diretoria de Suprimentos. É 
colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER solicita vista da proposição. Por 
se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo reprovado. O 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER solicita a leitura na íntegra do requerimento, sendo o 
pedido atendido. Os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É 
colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 15). REQUERIMENTO N. 172/2014 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita, para fins de fiscalização, cópia dos documentos 
relacionados ao fornecimento de água, através de caminhões pipas, realizado pela Coden. É 
colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 16). 
REQUERIMENTO N. 173/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre os gastos com a folha de pagamento dos servidores. É 
colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA e ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
17). REQUERIMENTO N. 177/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de uma Unidade Básica de Saúde - UBS, 
no Jardim Marajoara. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 18). REQUERIMENTO N. 186/2014 de autoria do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
manutenção das duas quadras do Ginásio de Esportes do Jardim Santa Rosa, pelas razões que 
especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 19). REQUERIMENTO N. 187/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
implantação programa Disque Solidariedade em nosso município, nos moldes que especifica. É 
colocado em discussão, os vereadores SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 20). 
REQUERIMENTO N. 188/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação da malha asfáltica no 
final da Rua João Bassora, nas proximidades da Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, pelas razões 
que especifica. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 21). 
REQUERIMENTO N. 189/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita 
informações do Secretário Municipal sobre a implantação de um CAPS infantil em nosso 
município. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 22). REQUERIMENTO N. 190/2014 de autoria do vereador ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Chefe do Executivo sobre o emprego público de vice-
diretor da EMEFEI Prefeito Simão Welsh. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 23). REQUERIMENTO N. 191/2014 de autoria 
do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
número de servidores que atuam diretamente na sede da Secretaria Municipal de Educação. É 
colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 24). REQUERIMENTO N. 192/2014 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, 
solicita informações da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, da ACINO e do Conselho 
Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, sobre as propostas que 
especifica (instituição da medalha de mérito "Zumbi dos Palmares", criação do Mês da 
Consciência Negra e revogação do Dia da Consciência Negra). É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 25). 
REQUERIMENTO N. 193/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a implantação do PDV - Plano de Demissão Voluntária, 
para os servidores municipais. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO . É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 26). 
REQUERIMENTO N. 194/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita 
informações do Chefe do Executivo sobre a existência de projeto voltado à construção de praça 
na área pública situada na Rua Flamboyant, n. 678, no Jardim Alvorada. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo REPROVADO (faixa 27). 
REQUERIMENTO N. 195/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita 
informações complementares do Prefeito Municipal sobre a implantação de creche na região 
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formada pelos bairros Residencial Triunfo, Santa Luiza I e II, Nossa Senhora de Fátima e Terra 
Nova. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo REPROVADO por 
cinco votos contrários e quatro favoráveis (faixa 28). REQUERIMENTO N. 196/2014 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
Concurso Público n. 01/2012, deflagrado para o provimento, entre outros empregos, do 
emprego de biólogo. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
REPROVADO (faixa 29). REQUERIMENTO N. 197/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita, para fins de fiscalização, cópia da ordem de serviço e informações sobre a 
limpeza do(s) bueiro(s) situado(s) na Rua Jordano Milani. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo REPROVADO por seis votos contrários e dois 
favoráveis (faixa 30). REQUERIMENTO N. 198/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre o Jardim Zoológico Isidoro Bordon, 
instituído pela Lei n. 2.556, de 9 de dezembro de 2011. É colocado em discussão, os 
vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É colocado em votação, 
sendo REPROVADO por seis votos contrários e dois favoráveis (faixa 31). REQUERIMENTO N. 
199/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de uma lombada na Rua Aristide 
Bassora, em frente ao Hospital e Maternidade Dr. Acílio Carreon Garcia. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
32). REQUERIMENTO N. 200/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de estudo para que o 
playground situado ao lado do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, na Rua das 
Perobas, no Jardim das Palmeiras, permanece aberto para uso da população. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
33). REQUERIMENTO N. 201/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Chefe do Poder Executivo sobre o estudo voltado à reforma do campo 
de areia situado na Rua das Perobas, no Jardim das Palmeiras. É colocado em discussão, 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 34). REQUERIMENTO N. 202/2014 de autoria do vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
disponibilizar desjejum aos munícipes após a realização de exames laboratoriais em 
laboratórios públicos. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 35). 
REQUERIMENTO N. 203/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita 
informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados a construção de 
cobertura parcial nos parquinhos infantis das escolas e creches municipais, conforme 
especifica. É colocado em discussão, o vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA discursa. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 36). REQUERIMENTO N. 
204/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de coleta de material para exames 
laboratoriais em todas as 05 UBSs de Nova Odessa. É colocado em discussão, os vereadores 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA e SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS discursam. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 37). REQUERIMENTO N. 205/2014 de autoria 
da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de demanda reprimida da catarata e o atendimento a ser prestado aos pacientes 
(mutirão de catarata). É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 38). REQUERIMENTO N. 206/2014 de autoria da vereadora 
CARLA FURINI DE LUCENA, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de 
estudo voltado a disciplinar o trânsito de veículos na Avenida Antonio Rodrigues Azenha, 
cruzamento com a Rua Antonio de Oliveira, na Vila Azenha, próximo ao Colégio Objetivo, pelas 
razões que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 39). REQUERIMENTO N. 207/2014 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a possibilidade de 
implantação de uma lombada na Rua Ângelo Piconi, em frente ao n. 149, no Jardim Santa Luiza 
I, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 40). REQUERIMENTO N. 208/2014 de autoria do 
vereador JOSÉ PEREIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as isenções 
concedidas à empresa Nova Plast Indústria e Comércio Ltda. É colocado em discussão, o 
vereador JOSÉ PEREIRA discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 41). REQUERIMENTO N. 209/2014 de autoria do vereador VAGNER BARILON, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de sinalização indicativa de área 
escolar nas ruas 1º de Janeiro e XV de Novembro, nas proximidades da escola IESC. É colocado 
em discussão, o vereador VAGNER BARILON discursa. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 42). REQUERIMENTO N. 210/2014 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
envio de projeto de lei instituindo o Programa "Bom Pagador" a esta Casa Legislativa. É 
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colocado em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER ALVES e VAGNER BARILON discursam. 
É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 43). REQUERIMENTO N. 
211/2014 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Chefe do 
Executivo sobre o depósito irregular de lixo domiciliar na Garagem Municipal. É colocado em 
discussão, o vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursa. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 44). REQUERIMENTO N. 212/2014 de autoria do vereador 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possiblidade de implantar paisagismo nas rotatórias das principais vias do município em 
parceria com a iniciativa privada. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 45). REQUERIMENTO N. 213/2014 de autoria 
do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possiblidade de instalar banheiro público na Praça do Bairro Marajoara. É colocado em 
discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursa. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 46). REQUERIMENTO N. 214/2014 de autoria do 
vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de aulas de Inglês na rede municipal de Ensino. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 47). 
REQUERIMENTO N. 215/2014 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita 
informações do Chefe do Executivo, através do Setor competente sobre a execução de 
desbaratização e desratização no Jardim Monte das Oliveiras. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 48). 
REQUERIMENTO N. 216/2014 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita 
informações do Prefeito Municipal e da Agência dos Correios local sobre o fornecimento do 
serviço de distribuição de correspondência aos munícipes da Estância Hípica. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
49). REQUERIMENTO N. 217/2014 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre as melhorias que visam a valorização e melhoria 
salarial dos Guardas Municipais. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 50). REQUERIMENTO N. 218/2014 de autoria 
da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita a limpeza das áreas públicas da Rua 
Wanderlei Willis Klava, no Jardim Campos Verdes, pelas razões que especifica. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
51). REQUERIMENTO N. 219/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de rotatória no Jardim São Jorge, entre 
as ruas Porto Alegre, Goiânia, entrada do jardim Picerno e pontilhão. É colocado em discussão, 
não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 52). 
REQUERIMENTO N. 220/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de utilização de motocicletas na Ronda 
Escolar da Guarda Municipal - Projeto Anjos da Escola. É colocado em discussão, não havendo. 
É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 53). REQUERIMENTO N. 
221/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do 
Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados a troca de lâmpadas nos ginásios 
municipais de esportes, conforme especifica. É colocado em discussão, o vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 54). REQUERIMENTO N. 222/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados 
adesão no programa de empréstimo de bicicletas similar ao da cidade de Indaiatuba, conforme 
especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 55). REQUERIMENTO N. 223/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possiblidade de enviar a 
esta Casa de Leis um projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade de clínicas, prontos socorros, 
hospitais e quaisquer estabelecimentos de saúde pública ou privada a informarem em local 
visível o número de pessoas que aguardam, bem como o tempo estimado para o atendimento 
médico. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursa. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 56). REQUERIMENTO N. 
224/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre o envio de um projeto a esta Casa de Leis criando um banco de dados 
sobre a violência contra idosos, visando a criação de políticas públicas para enfrentamento ao 
problema. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 57). REQUERIMENTO N. 225/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a seleção de estagiários 
realizada pela Prefeitura Municipal. É colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER solicita a leitura na íntegra da proposição, sendo o pedido atendido. O vereador 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursa e solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar 
do primeiro pedido (faixa 58). Tendo em vista o decurso do tempo destinado ao Expediente, a 
discussão e votação dos requerimentos e das moções constantes da pauta, bem como o uso da 
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Tribuna Livre pelos vereadores inscritos restaram prejudicados. Após o intervalo regimental, o 
presidente anuncia a ORDEM DO DIA – 01 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 
28/2014 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2792, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores 
VAGNER BARILON e ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 59). 02 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI 
N. 27/2014 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e 
VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 60). 03 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 10/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE 
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em 
discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA discursa e solicita a retirada da proposição. O pedido é 
submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 61). 04 – PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 11/2014 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE INSTITUI O SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO 
"CÂMERA CIDADÃ" NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado 
em discussão, os vereadores JOSÉ PEREIRA e ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado 
em votação, sendo REPROVADO por seis votos contrários (AVELINO XAVIER ALVES, CELSO 
GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) e dois favoráveis (ANTONIO ALVES TEIXEIRA e 
CARLA FURINI DE LUCENA) (faixa 62). 05 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 12/2014 DE AUTORIA DO 
VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, QUE INSTITUI O PROGRAMA SEMESTRAL DE 
PREVENÇÃO AOS ACIDENTES QUE VITIMAM CRIANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado 
em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA solicita vista da proposição, sendo atendido por se 
tratar do primeiro pedido de vista (faixa 63). 06 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 15/2014 DE AUTORIA DO 
VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER QUE INSTITUI 'MINI-FARMÁCIA' NO HOSPITAL MUNICIPAL. É 
colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursa e solicita vista da 
proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido de vista (faixa 64). 07 – PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI N. 18/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO DISPÕE SOBRE 
A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DE FUNERAL À PESSOA QUE 
TIVER DOADO, POR ATO PRÓPRIO OU POR MEIO DE SEUS FAMILIARES OU RESPONSÁVEIS, SEUS 
ÓRGÃOS OU TECIDOS CORPORAIS PARA FINS DE TRANSPLANTE MÉDICO, NO MUNICÍPIO DE NOVA 
ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É colocado em votação, sendo REPROVADO por sete 
votos contrários (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) e um favorável (CARLA FURINI DE LUCENA) (faixa 65). 08 – 
PROJETO DE LEI N. 141/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, QUE DÁ A 
DENOMINAÇÃO DE "SEBASTIÃO LANZONI" À RUA CINCO (05) DO RESIDENCIAL VALE DOS LÍRIOS. 
É colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER solicita vista da proposição. 
Por se tratar do quarto pedido, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 66). 
09 – PROJETO DE LEI N. 149/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE DÁ A 
DENOMINAÇÃO DE "AGOSTINHO FADEL" À AVENIDA PROJETADA DOIS (02) DO LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL FECHADO JARDIM DONA ESTHER. É colocado em discussão, o vereador JOSÉ 
PEREIRA solicita vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido, o mesmo é submetido 
ao Plenário, sendo aprovado (faixa 67). 10 – PROJETO DE LEI N. 154/2013 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE DÁ A DENOMINAÇÃO DE "JOÃO ANTONIO BELIZÁRIO PRADO" À 
AVENIDA PROJETADA UM (01) DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL FECHADO JARDIM DONA ESTHER. É 
colocado em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA discursa. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA 
FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ 
PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) (faixa 68). 11 – 
PROJETO DE LEI N. 160/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE DISPÕE SOBRE 
PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS EM RELAÇÃO A PESSOAS 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em 
discussão, os vereadores JOSÉ PEREIRA e CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 69). 12 – PROJETO DE LEI N. 
08/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, QUE DÁ DENOMINAÇÃO 
DE "BENÍCIO ANTONIO DE SOUZA" À RUA DOZE (12) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
ALTOS DO KLAVIN. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
solicita a leitura na íntegra da justificativa, sendo o pedido atendido. Os vereadores CELSO 
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GOMES DOS REIS APRÍGIO, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) (faixa 70). 13 – PROJETO DE LEI N. 
09/2014 DE AUTORIA DA VEREADORA CARLA FURINI DE LUCENA, QUE INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA A "CORRIDA E CAMINHADA DO BATOM" E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA discursa. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por sete votos favoráveis e uma ausência (CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER) (faixa 71). 14 – SUBSTITUTIVO DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 04/2013, QUE "INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
A CERTIFICAÇÃO SELO VERDE E O PRÊMIO EMPRESA AMIGA DO MEIO AMBIENTE". É colocado em 
discussão, os vereadores JOSÉ PEREIRA e ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por seis votos favoráveis, um contrário e uma ausência (faixa 72). 
15 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 31/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO 
SENHOR JOSÉ TOMÉ NETO. É colocado em discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
solicita a leitura na íntegra da justificativa, sendo o pedido atendido. Os vereadores CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA, AVELINO XAVIER ALVES, 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) (faixa 73). 16 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
01/2014 DE AUTORIA DA VEREADORA CARLA FURINI DE LUCENA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR CLODOALDO PELISSIONI. É colocado em discussão, a 
vereadora CARLA FURINI DE LUCENA solicita a leitura na íntegra da justificativa, sendo o 
pedido atendido. Os vereadores JOSÉ PEREIRA e VAGNER BARILON discursam. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER 
ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA) (faixa 74). Na sequência, o vereador JOSÉ PEREIRA (faixa 75) utiliza a Tribuna Livre 
para Explicação Pessoal. A sessão é suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, o 
presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 24 de março de 2014. 
Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 76). Para constar, lavrou-se a 
presente ata. 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1ª Secretária       Presidente      2º Secretário 
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PARECER PRÉVIO DO CORREGEDOR VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA EM VIRTUDE DA 
REPRESENTAÇÃO FEITA PELO VEREADOR VAGNER BARILON EM FACE DA CONDUTA DO 
VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO 
DE 2014. 
Processo de Votação: Nominal - Quórum de votação: Maioria Absoluta 

 
Processo nº. 39/2014 

Da Corregedoria 
À Mesa Diretora 

 
Trata-se de representação por meio da qual o vereador denunciante postula a 

instituição de processo disciplinar para apurar a conduta do vereador Cláudio José Schooder 
durante sessão ordinária realizada em 10 de fevereiro último. 

A palavra DECORO vem do latim decorus, e é entendida como decência, dignidade, 
honradez. Define-a CALDAS AULETE, como:  

“decência, respeito a si mesmo e dos outros, acantamento; guardar o decoro (nas 
obras e nas falas// dignidade moral, nobreza, brio, honradez; um homem de decoro//beleza 
moral que resulta do respeito de si próprio, da honestidade”1.  

Na mesma linha, Roberto Barcellos de Magalhães afirma que “Decoro parlamentar é o 
conjunto de regras de comportamento moral, social e ético a que o deputado deve obedecer 
na sua vida particular e pública. Reduz-se o conceito à preservação da própria imagem e da 
dignidade do cargo, segundo os costumes estabelecidos. Procedimento incompatível com esse 
dever é o que se materializa em atos ou atitudes que choquem os estilos usuais da vida, as 
regras de compostura, de decência e de pundonor”2.  

Conforme se extrai da leitura da representação, na sessão ordinária havida em 10 de 
fevereiro, após a rejeição do Requerimento n. 10/20143, o vereador Cláudio José Schooder fez 
graves imputações aos seus pares. 

Afirmou, em apertada síntese, que: a) o Representante não exerce seu papel de 
fiscalizar; b) o vereador José Pereira não tem responsabilidade, não cumpre seu dever de 
fiscalização e que está exercendo o “pior papel de vereador” nesta Casa Legislativa, e que c) a 
culpa pela suposta inércia da Câmara em exercer seu múnus fiscalizatório é do vereador 
licenciado para assumir a Secretaria de Esportes, Sr. Angelo Roberto Réstio. 

Para conter os ânimos, o Representante suspendeu a sessão e procedeu à leitura do 
art. 221 do Regimento Interno, advertindo o Representado no sentido de que as discussões 
deveriam ser realizadas sob os primados da ordem e da dignidade. Enquanto o Representante 
o advertia, o Representado insistia em interferir no discurso, em manifesta afronta às normas 
insculpidas no art. 221, VI e VII do Regimento Interno. 

A despeito das recomendações feitas pelo Representante, o vereador Cláudio José 
Schooder voltou a interferir na discussão dos três requerimentos subsequentes (Requerimentos 
n. 11, 20 e 29/2014). 

O reiterado descumprimento das regras regimentais forçou o Representante a aplicar 
a penalidade de advertência pessoal no Representado, com fulcro nas disposições contidas no 
art. 109 do Regimento Interno. 

Verifica-se, de forma clara, que a postura do denunciado contrariou os princípios éticos 
e as regras básicas de decoro que devem orientar a conduta daqueles que estejam no 
exercício do cargo de vereador.  

Diante do exposto, entendo que a denúncia deva ser ADMITIDA. 
É o parecer que submeto à apreciação dessa Mesa Diretora para que seja apreciado, 

em Plenário, numa das três (3) sessões subsequentes, observando-se o quórum de maioria 
absoluta (art. 7º, § 2º do Código de Ética). 

Nova Odessa, 28 de fevereiro de 2014. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
Corregedor 

                     
1 Dicionário Contemporâneo da Língua Portuguesa, 5ª ed. 
2 Comentários à Constituição Federal de 1988 – Vol. 3. Rio de Janeiro, Editora Líber Júris, p.58 
3 que solicita cópia do contrato relativo à locação de veículos para a Guarda Municipal - Pregão 
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REQUERIMENTO N. 226/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 

sobre o estudo voltado à construção de um passeio público 

na Rua José Pizzo, com início no Residencial 23 de Maio até 

o Residencial Klavin. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Residencial Klavin e do 

Residencial 23 de Maio, que relataram a necessidade da construção de passeio público na Rua 

José Pizzo, entre os bairros Residencial 23 de Maio e Residencial Klavin, nos dois lados da 

referida via. 

Neste local tem um grande fluxo de carros, ônibus e motocicletas. De outra parte, os 

moradores são obrigados a andar na rua, porque não há calçadas, sendo que já aconteceram 

vários acidentes graves, com vítimas fatais no local. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando 

informações sobre a existência de estudo voltado à construção de um passeio público na Rua 

José Pizzo, com início no Residencial 23 de Maio até o Residencial Klavin.  

Nova Odessa, 11 de março de 2014. 

SEBSATIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

*********************************************************************************************** 

 

 

REQUERIMENTO N. 227/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 

sobre a conclusão da rede de esgoto no Parque dos Pinheiros. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Parque dos Pinheiros a respeito 

da rede de esgoto que deveria ter sido finalizada no mês de outubro de 2013, segundo 

previsão informada por moradores da região. 

Também no ano passado, foi feito um levantamento do custo para colocação das guias 

para as águas pluviais para evitar a erosão das ruas. 

Se trata de uma extrema necessidade, as melhorias para uma boa qualidade de vida 

para todos os moradores do bairro. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando 

informações sobre as medidas mencionadas acima. 

 

Nova Odessa, 11 de março de 2014. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 228/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

realização de Reunião Solene em comemoração ao Dia do 

Profissional de Assistência Social.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Contribuir para um mundo com mais igualdade de direitos é a missão dos assistentes 

sociais. Esses profissionais, que lutam para melhorar a condição de vida dos trabalhadores, das 

crianças exploradas, dos moradores de rua, dos que passam fome, são homenageados no dia 

15 de maio, o dia do assistente social. 

O simbolismo do dia 15 de maio evoca meio século de regulamentação da profissão e 

evidencia o que é mais intrínseco à natureza dessa profissão. De acordo com a coordenadora 

do curso de Serviço Social da Universidade de Brasília, Maria Lúcia Lopes, o assistente social é 

encarregado de reforçar os direitos sociais, éticos e políticos das classes mais desfavorecidas. 

“Hoje no Brasil existem cerca de 115 mil assistentes sociais, que atuam em diversas áreas – 

como serviço público, ONGs, empresas privadas”, cita.  

Segundo ela, a saúde e a educação são as áreas que mais possuem demandas. 

“Depois da criação do Sistema Único de Assistência Social o espaço desse profissional cresceu 

bastante”, comenta a professora. No entanto, ainda há empecilhos como as condições 

precárias de trabalho em várias circunstâncias e os salários baixos. “No Brasil, a condição 

salarial de praticamente todas as profissões é ruim. A profissão de assistente social não está 

entre as que ganham melhor, mas se encontra no mesmo patamar da psicologia e da 

enfermagem, por exemplo”, ressalta. 

A coordenadora do curso de Serviço Social exerceu a profissão de assistente social 

durante quase 30 anos e afirma que é muito gratificante. “Trabalhei com moradores de rua, 

com trabalhadores rurais, pessoas com deficiência. Durante esses anos, vi muita gente 

melhorando de vida por conta do meu trabalho. Me sinto uma pessoa privilegiada e realizada”, 

conta. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a realização de reunião solene em comemoração ao Dia do Profissional de 

Assistência Social. 

 

Nova Odessa, 11 de março de 2014. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 229/2014 

 

Assunto: Convoca o Chefe de Gabinete e convida o 

responsável pela Agência dos Correios de Nova Odessa e o 

presidente da ACE, para prestar informações sobre assuntos 

relacionados aos Correios. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Na sessão ordinária realizada em 20 de maio de 2013, esta Câmara Municipal sediou 

um importante debate sobre os problemas existentes na agência local dos Correios. 

Participaram das discussões o Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal, Sr. Vanderlei Cocato, 

e os representantes da ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, senhores Adelino 

Eduardo Zanete e Reginaldo Venâncio de Godoy. 

Apresentamos a seguir uma síntese dos principais assuntos debatidos na ocasião.  

a) Demora no atendimento. 

Com relação à demora no atendimento, os representantes dos Correios informaram 

que a origem do problema não residia no número de funcionários, mas sim na tecnologia 

utilizada pelos Correios, sendo certo que esta demora tem sido observada em todas as 

agências do país. 

Assim, com o objetivo de equacionar o problema, eles informaram que seria realizado 

um up grade no sistema em 2.500 (duas mil e quinhentas) unidades. Questionados sobre o 

prazo previsto para a implantação deste up grade em Nova Odessa, eles não souberam 

precisar a data. 

Nesse sentido, foi sugerido que, enquanto não se realize o up grade necessário, fosse 

disponibilizado mais um funcionário para o atendimento. A possibilidade aventada seria 

verificada pelos Correios. 

b) Necessidade de aquisição de dois novos veículos para a Agência de Nova Odessa. 

Os representantes dos Correios informaram que a ferramenta utilizada pela empresa 

aponta a necessidade de três veículos para a entrega motorizada, sendo que a agência local 

possui apenas um veículo. Este déficit tem prejudicado a entrega domiciliar de 

correspondências.  

Eles informaram, ainda, que novos veículos seriam adquiridos para a região no 

segundo semestre de 2013. 

c) Contratação de novos carteiros. 

Atualmente a ECT tem utilizado mão de obra terceirizada para suprir a carência de 

carteiros. Em Nova Odessa, existem 7 (sete) funcionários terceirizados que estão 

desempenhando essa função. Questionados sobre a abertura de concurso público para o 

provimento desses empregos, eles informaram que o edital ainda não havia sido lançado.  

d) Bairros não contemplados pelo atendimento. 

Os representantes da ECT informaram que os bairros Jardim Primavera, Campos 

Verdes, Monte das Oliveiras, Residencial Imigrantes e Éden passariam a ser atendidos pelo 

serviço em questão. Todavia os bairros Ceci Ovos, Cachoeira, Morro Roxo e Hípica ficariam em 

posta restante.  

Eles informaram, ainda, que para que os bairros possam ser atendidos com o serviço 

de entrega domiciliar de correspondência, é necessário o cumprimento de algumas exigências, 

como ruas dotadas de asfalto e com placas de denominação. 

Por último, houve a promessa de envio de documento à Prefeitura Municipal e a este 

Legislativo contendo as regras a serem observadas para a implantação do serviço em questão. 
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Houve, também, o compromisso acerca da comunicação de novos bairros aos Correios 

por parte da Prefeitura Municipal. 

e) Implantação de nova agência. 

Questionados sobre a previsão de abertura de mais uma agência na cidade, houve a 

informação de que inexiste estudo neste sentido. Todavia, nos foi orientado o encaminhamento 

de requerimento à Regional solicitando a inclusão do assunto no plano para estudos e 

aprovação para 2014. 

f) Implantação de CEP por rua.  

Em relação à implantação de CEP por rua na nossa cidade, nos foi informado que 

existe um planejamento, mas os representantes não souberam precisar se a cidade estaria 

contemplada. Eles informaram que, a princípio, o CEP por rua é implantado em cidades com 

mais de cem mil habitantes.  

Esta síntese, juntamente com um compact disc contendo o debate, foram 

encaminhados à Diretoria Regional dos Correios – São Paulo – Interior (Bauru), através do 

requerimento n. 470/2013, para providências. Todavia, até a presente data, não obtivemos 

nenhuma informação do referido órgão sobre os questionamentos apresentados. 

De outra parte, novos pedidos foram acrescidos aos já mencionados, sendo certo que 

os motivos que ensejaram o referido debate ainda permanecem. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Prefeito 

Municipal, solicitando se digne convocar o Chefe de Gabinete, para prestar informações sobre 

as medidas que poderão ser adotadas para aprimorar o sobredito serviço, no próximo dia 14 

de abril, às 18h, nesta Câmara Municipal. 

Requeiro, ainda, seja encaminhado ofício ao responsável pela agência dos Correios e 

ao presidente da Associação Comercial e Empresarial de Nova Odessa, convidando-os a 

participar do debate em questão. 

Na oportunidade, serão debatidos os seguintes assuntos:  

- atendimento preferencial de deficientes, idosos, gestantes, lactantes, pessoas 

acompanhadas por criança de colo e doadores de sangue; 

- medidas para assegurar a acessibilidade ao local (rebaixamento de guia e do degrau 

existente no prédio da agência); 

- atraso e demora na entrega de correspondências; 

- demora no atendimento; 

- número reduzido de carteiros; 

- localidades não atendidas pelo serviço, especialmente o Residencial Fibra, etc. 

 

 

Nova Odessa, 12 de março de 2014. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 230/2014  
 

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, através 
do PROCON, sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.132/2006, que 
obriga as agências bancárias a atender seus usuários, no 
setor de caixas, em tempo razoável e dá outras providências.  

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

  
Em março de 2013, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 184/2013, de 

autoria do nobre vereador José Pereira, solicitando informações das gerências dos bancos 
sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.132/2006, que obriga as agências bancárias a atender seus 
usuários, no setor de caixas, em tempo razoável e dá outras providências.  

Não obstante a manifestação positiva apresentada por quatro agências sobre a 
observância da norma em questão (as duas agências do Banco do Brasil, a agência do Banco 
Itaú e a agência do Banco Santander), é certo que as reclamações sobre as filas nos bancos 
permaneceram, razão pela qual, em 24 de junho de 2013, foi realizado um debate sobre o 
assunto, após a aprovação do requerimento n. 358/2013, também, de autoria do vereador José 
Pereira. 

Em que pesem os avanços obtidos nessa seara, as reclamações ainda subsistem, 
sendo, portanto, necessária uma nova intervenção por parte deste Legislativo sobre o assunto. 
Para corroborar com esta assertiva, apresento abaixo o apelo feito por uma munícipe a este 
vereador no último dia 10 de março: 

 
Leitinho por favor coloque em pauta a super lotação dos bancos em Nova Odessa e a 

demora no atendimento! Hj a senha do meu esposo no Bradesco era 168 e estava no número 
23! Terminado o atendimento ele precisou ir ao Santander...novamente pegou uma senha com 
115 pessoas na frente...sem falar que teve que ficar na calçada esperando o atendimento pq lá 
dentro não tinha condições de ficar! Está uma vergonha os bancos de Nova Odessa! Será que 
estão comportando o número de habitantes? Obrigada! 

 
(...) Ah e tem mais um detalhe: o Banco do Brasil fechou as portas ontem as 15hs em 

pleno horário de funcionamento sem deixar ninguém mais entrar; porque estava muito lotado 
e com muita gente com a senha já esperando atendimento. Veja se pode uma coisa dessas. O 
horário de atendimento do banco é até as 16hs...então, a pessoa tem até pelo menos 15:50 
para estar entrando no banco e tendo o direito de atendimento não é?  

 
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre as medidas adotadas pelo PROCON para assegurar o cumprimento da Lei n. 
2.132/2006, que obriga as agências bancárias a atender seus usuários, no setor de caixas, em 
tempo razoável e dá outras providências, por todas as agências do município.  

Requeiro, por último, seja encaminhado ofício as agências dos bancos Bradesco, 
Santander e Banco do Brasil, dando-lhes ciência desta proposição. 

 
Nova Odessa, 12 de março de 2014. 

 
 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 231/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de disponibilizar veículo para realizar o 
transporte de idosos até o Centro da Melhor Idade.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Considerando que muitos idosos possuem a mobilidade reduzida, circunstância que os 

impedem de utilizar o transporte público urbano, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de disponibilizar um veículo para 
realizar o transporte desses idosos até o Centro da Melhor Idade, para que eles também 
possam usufruir dos serviços e atividades realizados no local.  

Nova Odessa, 12 de março de 2014. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
*********************************************************************************************** 
 
REQUERIMENTO N. 232/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
valor do IPTU pago pelo imóvel situado na Avenida Ampélio 
Gazzetta, n. 2445, Residencial Francisco Lopes Iglesias.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando as informações abaixo especificadas, relacionadas ao imóvel situado na 
Avenida Ampélio Gazzetta, n. 2445, Residencial Francisco Lopes Iglesias.  

a) Qual o valor do IPTU lançado em 2014?  
b) Existe algum débito relacionado ao referido imóvel?  
c) Qual o valor do IPTU cobrado nos últimos quatro anos?  
Nova Odessa, 12 de março de 2014. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

*********************************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 233/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
bióloga que atuava no Jardim Zoológico Isidoro Bordon.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando as informações abaixo especificadas, relacionadas à bióloga que atuava 
no Jardim Zoológico Isidoro Bordon.  

a) Quando a referida profissional foi exonerada?  
b) Quanto tempo ela ficou afastada/licenciada de suas funções?  
c) Qual a razão do seu afastamento?  
d) Após o seu regresso, ela tinha estabilidade? 
e) Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 10 de março de 2014. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 234/2014  

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

reforma da pista de skate situada na Avenida João Pessoa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

Em fevereiro de 2013, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 54/2013, de 

autoria da nobre vereadora Carla Furini de Lucena, que solicitava informações da 

Administração Municipal sobre a existência de projeto destinado à reforma e manutenção da 

pista de skate situada na Avenida João Pessoa, bem como sobre a possibilidade de implantação 

de lixo e bebedouro no local, para melhor atender aos esportistas. 

 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que estava em 

fase de estudos preliminares a adequação do local, sendo que os estudos contemplavam a 

reforma e a implantação de banheiro público.  

 

O ofício 58/GP/13, datado de 25 de fevereiro de 2013, foi protocolizado na Secretaria 

deste Legislativo em 28 de fevereiro de 2013.  

 

Tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas informações sobre o 

assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

data prevista para o início das obras afetas à reforma da referida pista de skate. 

 

Nova Odessa, 10 de março de 2014. 

 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 235/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 

envio de um projeto a esta Casa de Leis tornando obrigatória 

a vacinação contra a hepatite B, para todos os profissionais 

da beleza: podólogos, manicures, cabeleireiros, esteticistas, 

maquiadores.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

A hepatite B é uma doença transmitida pelo vírus VHB, que tem predileção por infectar 

os hepatócitos, as células do fígado. Essas células podem ser agredidas pelo VHB diretamente, 

ou pelas células do sistema de defesa que, empenhadas em combater a infecção, acabam 

causando um processo inflamatório crônico. O vírus da hepatite B pode sobreviver ativo no 

ambiente externo por vários dias. O período de incubação dura, em média, de um a quatro 

meses. Uma pessoa infectada por ele pode desenvolver as seguintes formas da doença: 

hepatite aguda, hepatite crônica (ou ambas) e hepatite fulminante, uma forma rara da doença 

que pode ser fatal. 

O vírus da hepatite B está presente no sangue, na saliva, no sêmen e nas secreções 

vaginais da pessoa infectada. A transmissão pode ocorrer por via perinatal, isto é, da mãe para 

o feto na gravidez, durante e após o parto; por via horizontal, através de pequenos ferimentos 

na pele e nas mucosas; pelo uso de drogas injetáveis e por transfusões de sangue (risco que 

praticamente desapareceu desde que o sangue dos doadores passou a ser rotineiramente 

analisado). As relações sexuais constituem outra via importante de transmissão da hepatite B, 

considerada uma doença sexualmente transmissível (DST), porque o vírus atinge 

concentrações altas nas secreções sexuais (Dráuzio Varella). 

Devem receber essa vacina: recém-nascidos, crianças que não foram vacinadas ao 

nascer, pessoas com vida sexual ativa, aquelas que convivem com pacientes com a 

enfermidade ou necessitam de transfusões de sangue com frequência, as submetidas à 

hemodiálise. Também devem ser vacinados os usuários de drogas injetáveis, os profissionais 

na área de saúde, os doadores de órgãos sólidos e de medula óssea, policiais, manicures, 

podólogos, portadores de HIV e de imunodeficiências, vítimas de abuso sexual, a população 

indígena, entre outros grupos (Dráuzio Varella). 

Diante disso acredito que seja muito mais prudente e econômico o município vacinar 

os grupos de riscos do que oferecer tratamento aos pacientes após a contaminação gerando 

assim mais gastos aos cofres públicos. Uma outra sugestão é que a exigência da vacinação 

destes profissionais seja condicionada a autorização de abertura deste tipo de serviço em 

nosso município. Sabemos que os postos de saúde fazem a imunização até os 49 anos, mas 

nem todos os profissionais se encaixam nesta faixa etária. O dia 28 é marcado pelo dia de 

combate as hepatites, a campanha poderia ser alinhada com esta data. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre o envio do projeto acima mencionado. 

 

Nova Odessa, 11 de Março de 2014. 

 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 236/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 

existência de estudos voltados a instalação de cortinas 

persianas no andar de consultas de especialidades do 

Hospital Municipal, conforme especifica. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes e visitas ao Hospital Municipal, o vereador subscritor 

detectou a necessidade da instalação das cortinas persianas conforme descrito acima, pois os 

pacientes e funcionários estão ficando expostos ao sol excessivamente durante o dia todo. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste o 

assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a tomada de ações visando a resolução das situações 

acima citadas. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 237/2014 

 

Assunto: Solicita cópia das notas fiscais emitidas pelo Jornal de 

Nova Odessa à Prefeitura Municipal no exercício de 2013.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

No uso das atribuições conferidas aos vereadores pela Constituição Federal REQUEIRO, 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Casa de 

Leis cópia das notas fiscais emitidas pelo Jornal de Nova Odessa à Prefeitura Municipal no 

exercício de 2013.   

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 238/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de projeto voltado à implantação de um canil 
municipal. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

No município existe um canil que é mantido pela Associação Amigos dos Animais de 
Nova Odessa, com o auxílio da Prefeitura Municipal. Segundo informações, desde 2005, a 
referida entidade pleiteia a destinação de um novo local para a implantação de suas atividades 
(de preferência em uma área industrial), haja vista que o espaço hoje utilizado ficou pequeno 
para atender a demanda existente. Ademais, ele se encontra instalado em um loteamento 
residencial. 

No ano de 2008, foi oferecida à associação uma área situada nas proximidades da 
Rodovia Astrônomo Jean Nicolini, porém a mesma recusou o local, pois ele seria um alvo fácil 
para o abandono de animais, além de possíveis ocorrências de acidentes. A área oferecida, 
também, se localizava as margens do Ribeirão Quilombo, sendo que nos períodos de chuva 
ocorriam alagamentos no local, tornando-o, assim, inviável a sua destinação ao abrigo de 
animais. 

Em face do exposto, considerando que o canil da Associação Amigos dos Animais de 
Nova Odessa não atende à demanda existente, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a existência de projeto voltado à implantação de um 
canil municipal, informando-nos, outrossim, o local destinado e a data prevista para início das 
obras. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 239/2014  
 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
castração de animais.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 

Há anos Nova Odessa possui um importante trabalho voltado à castração de animais 
pertencentes a famílias carentes de recursos financeiros, sendo certo que somente em 2013 
foram castrados, aproximadamente, 500 animais, entre cães e gatos. 

Em razão da sua importância, a experiência novaodessense foi apresentada na 
reunião do Parlamento Metropolitano da Região Metropolitana de Campinas, órgão que 
congrega os 19 presidentes de Câmaras Municipais da RMC, realizada em 31 de agosto de 
2012.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre as próximas campanhas de castração a serem realizadas no município, 
especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)   Foi deflagrado processo de licitação voltado à castração de animais para o 
presente exercício?  

b)   Na afirmativa, quantos animais serão castrados? 
c)         Na negativa, quando será deflagrado o processo licitatório respectivo?  
d)        Qual a demanda existente?   
e)         Outras informações consideradas relevantes.   
Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 240/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

existência de estudo voltado à implantação de fundo 

destinado ao meio ambiente.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Com fulcro nas disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento 

de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à 

implantação de fundo destinado ao meio ambiente. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 241/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 

trabalhos desenvolvidos com relação ao plano de carreira dos 

servidores municipais. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em 28 de janeiro de 2013, a Prefeitura Municipal procedeu à contratação de um 

Diretor de Programas e Projetos Educacionais, através da portaria n. 6.937/2013, e incumbiu o 

servidor de elaborar os estudos necessários à implantação do plano de carreira do 

funcionalismo público municipal. 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de informações 

sobre os trabalhos desenvolvidos até a presente data, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre o assunto, especialmente sobre os trabalhos 

realizados até o momento e o prazo previsto para a finalização do referido plano. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 242/2014  
 

Assunto: Solicita informações da CETESB sobre a empresa 
Fênix Fabril Indústria e Comércio Ltda.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

  
Há anos a nossa população sofre com a poluição provocada pela empresa Fênix Fabril 

Indústria e Comércio Ltda. A última informação da CETESB sobre a fiscalização do local, datada 
de 13 de julho de 2012, segue abaixo reproduzida. 

Em atendimento ao Ofício n.°00239/2012 de 06.03.2012, protocolizado nesta Agência, 
que questiona as ações da CETESB em relação aos aspectos da poluição do ar proveniente das 
atividades da empresa Fenix Fabril Indústria e Comércio Ltda., situada neste município, 
informamos que: 

- a empresa em questão tem sido alvo de reclamações frequentes por incômodos de 
odores e a CETESB tem realizado atendimentos aos registros apresentados nesta Agência, 
sendo que nas ocasiões em que houve a percepção de substâncias odoríferas, confirmadas 
como provenientes  da  indústria   (fonte  geradora)  e  efetuada  por técnicos  credenciados  
da CETESB, condição especificada no Artigo 33, parágrafo único do Regulamento da Lei 
997/76, aprovada pelo Decreto Estadual 8468/76 e suas alterações, foram aplicadas as devidas 
sanções administrativas de penalidades cabíveis; 

- com a persistência dos incômodos e melhorias não efetivas de controle das 
emissões, apresentadas pela empresa, as penalidades se agravaram, culminando com a 
execução do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Interdição Temporária, que 
determinou que alguns equipamentos (ramas), fossem lacrados em 14.06.2012, não estando 
autorizados a funcionar; 

- a empresa protocolizou recursos nos dias 28.06.2012 e 10.07.2012, respectivamente, 
para a suspensão da  interdição,  os  quais foram  remetidos  à   Diretoria da CETESB para 
apreciação e posterior posicionamento do Secretário Estadual de Meio Ambiente, a quem foi 
direcionado. 

Logo, aguardamos orientações de nossa diretoria para o prosseguimento das ações. 
Sem mais, colocamo-nos à disposição de V. Excelência para esclarecimentos 

adicionais e aproveitamos para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente, 
Eng.ª LUCILENE BEATRIZ PISSINATTO SBROIO 
Gerente da Agência Ambiental de Americana em Exercício 
CRQ 4344016 – REG. 346678-5 
Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à CETESB, postulando informações sobre a 
situação da empresa perante o referido órgão, especialmente no tocante aos seguintes 
aspectos que envolvem a questão: 

a) Qual o desfecho do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Interdição 
Temporária lavrado em 14 de junho de 2012?  

b) A CETESB promoveu nova inspeção em relação à empresa Fênix Fabril Indústria e 
Comércio? 

c) Qual é a situação atual do referido empreendimento?  
d) Outras informações consideradas relevantes. 
 
Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 243/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

arborização da Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, em toda a 

sua extensão. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando que a Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg não possui nenhuma árvore em 

seu canteiro central, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a possibilidade de arborização da referida rodovia. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 244/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

implantação de sinalização de solo na Rua Fioravante Martins 

(linha de divisão de fluxos opostos). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a implantação de sinalização de solo na Rua 

Fioravante Martins (linha de divisão de fluxos opostos), para disciplinar o trânsito de veículos 

no local, especialmente no período noturno. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 



 

29 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 
 

 

REQUERIMENTO N. 245/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e do 

Coordenador da Juventude da Secretaria de Esporte, Lazer e 

Juventude do Estado de São Paulo, sobre a possibilidade de 

implantação de uma “Arena da Copa do Mundo” em frente ao 

Paço Municipal.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Bola de futebol...é um utensílio semivivo, / de reações próprias 

como bicho, / e que, como bicho, é mister / (mais que bicho, como 

mulher) / usar com malícia e atenção / dando aos pés astúcias de 

mãos. 

João Cabral de Mello Neto 

 

 

A Copa do Mundo da FIFA é a maior competição internacional de esporte único e é 

disputada pelas seleções masculinas principais das 208 federações afiliadas à FIFA. 

A competição é realizada a cada quatro anos desde a edição inaugural em 1930, à 

exceção de 1942 e 1946, quando não ocorreu em função da Segunda Guerra Mundial. 

No seu formato atual, a competição envolve 32 seleções que disputam o título em 

sedes dentro de um país anfitrião (ou países anfitriões) em um período de aproximadamente 

um mês.  

As 19 edições da Copa do Mundo da FIFA foram vencidas por oito seleções diferentes. 

Pentacampeão mundial, o Brasil é o único país a ter disputado todos os torneios. Os outros 

títulos foram conquistados por Itália (quatro), Alemanha (três), Argentina (dois), Uruguai (dois), 

Inglaterra, França e Espanha. 

A Copa do Mundo da FIFA é o evento esportivo de maior audiência do mundo inteiro. 

Cerca de 715,1 milhões de pessoas assistiram à final da Copa do Mundo da FIFA 2006 na 

Alemanha. O evento de 2010 na África do Sul foi transmitido a 204 países por 245 canais 

diferentes. Dentro dos estádios, 3.170.856 espectadores compareceram às 64 partidas, com 

uma média de 49.670 por jogo e o terceiro maior público total, atrás dos EUA 1994 e da 

Alemanha 2006 (fonte: http://pt.fifa.com/aboutfifa/worldcup/index.html). 

Por outro lado, é inequívoca a paixão do brasileiro por este esporte. Assim, 

acreditamos que os dados apresentados, por si só, já justificam a implantação de uma “arena” 

em nosso município, para que a população possa assistir aos jogos em um clima de festa, 

união e forte torcida. 

Pela proposta, esta “arena” seria composta por palco, telão e arquibancadas, com 

apresentações artísticas antes, no intervalo e após as partidas.    

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e ao Coordenador da 

Juventude, postulando informações sobre o assunto.  

 

Nova Odessa, 13 de março de 2014. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 246/2014  
 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
uma parceria com a Editora Melhoramentos para a 
abordagem do tema sobre o tráfico humano.  

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 
“Para o triunfo do mal, basta que os bons fiquem de braços cruzados”. 

Charlie Chaplin 
 

Segundo estimativas da OIT, existem no mínimo 20,9 milhões de pessoas vítimas de 
trabalho forçado a nível mundial, aprisionadas num trabalho abusivo de que não conseguem 
escapar, vítimas de empregadores, contratantes ou agentes sem escrúpulos. Podem ser 
vítimas de tráfico com a finalidade de exploração sexual comercial, embora, mais 
frequentemente, trabalhem em setores econômicos tradicionais como a agricultura, a 
construção civil ou a indústria transformadora informal, laborando com frequência sob o fardo 
de uma dívida que jamais conseguirão pagar. Entre os mais vulneráveis encontram-se as 
mulheres que realizam trabalho doméstico, os trabalhadores migrantes em situação irregular e 
os povos indígenas. Além disso, existe um número significativo de pessoas vítimas de trabalho 
forçado imposto pelo Estado ou pelos seus representantes.  

O tráfico de seres humanos atingiu proporções epidémicas: mais de 2,4 milhões de 
pessoas em todo o planeta são exploradas devido ao tráfico. Metade são crianças. 

Onde quer que se verifiquem, o trabalho forçado e o tráfico impedem o 
desenvolvimento social e econômico e constituem uma violação dos direitos humanos 
elementares. 

A OIT tem competência para combater o trabalho forçado e o tráfico de seres 
humanos. Aborda o problema do trabalho forçado através das suas convenções sobre o 
trabalho forçado. Aborda o problema do tráfico de seres humanos através das normas que 
definiu para lidar com o trabalho forçado, os trabalhadores migrantes, a discriminação no 
trabalho e as piores formas de trabalho infantil (fonte: Portal Centro de Internacional de 
Informação OIT). 

 
Por outro lado, cabe a nós, como representantes do povo, unir forças para que esta 

questão seja discutida também em nosso município. Nesse sentido, a Editora Melhoramentos 
tem vários livros que podem ser discutido com as crianças nas escolas abordando o tema de 
maneira lúdica, mas ensinado a criança sobre a importância de se cuidar.  

Desta forma, acho viável a Secretária de Educação unir esforços para buscar parceria 
com a editora e trazer este material para a sala de aula. Dentre os vários livros existentes, 
destaco dois: Campos de Morangos, cujo tema principal é o tráfico humano e os temas 
transversais são: ética, pluralidade, cultura, saúde, meio ambiente; e Marcas do Cativeiro, cujos 
temas principais são: escravidão e tráfico humano, e como temas transversais temos: 
pluralidade cultural, ética, trabalho e consumo, saúde e meio ambiente. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a proposta acima mencionada. 

 
Nova Odessa, 18 de Março de 2014. 

 
 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://www.quemdisse.com.br/frase.asp?f=para-o-triunfo-do-mal-basta-que-os-bons-fiquem-de-bracos-cruzados&a=charlie-chaplin&frase=1120
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REQUERIMENTO N. 247/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possiblidade de enviar a esta Casa de Leis um projeto que 
dispõe sobre a doação de alimentos em condições de 
consumo preparados nos estabelecimento que especifica. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Sabemos que muitos estabelecimentos como bares, restaurantes, hotéis dispensam 
muitos alimentos prontos que poderiam ser doados para entidades, colaborando assim para a 
alimentação de outras pessoas. Por outro lado, está doação não é realizada, pois não existe 
uma regulamentação para isso, pois a responsabilidade é de quem doa. 

Entendo, também, que para que esta doação ocorra, temos que seguir alguns 
parâmetros tais como: acondicionamento e armazenamento com controle de temperatura não 
inferior a 60ºC (sessenta graus célsius) para os alimentos quentes, e não superior a 10ºC (dez 
graus célsius) pra alimentos frios, identificados especificando os seus ingredientes e temperos, 
serão próprios para o consumo de acordo com as normas da Vigilância Sanitária. 

A proposta é que estes estabelecimentos façam parceria com as entidades 
interessadas e que as mesmas sejam responsáveis pelo transporte dos alimentos. 

Nos “08 Jeitos de Mudar o Mundo”, o objetivo 1 trata: 1. ACABAR COM A FOME E A 
MISÉRIA. BRASIL: Já foi cumprido o objetivo de reduzir pela metade o número de pessoas 
vivendo em extrema pobreza até 2015: de 25,6% da população em 1990 para 4,8% em 2008. 

Mesmo assim, 8,9 milhões de brasileiros ainda tinham renda domiciliar inferior a US$ 
1,25 por dia até 2008. Para se ter uma ideia do que isso representa em relação ao crescimento 
populacional do país, em 2008, o número de pessoas vivendo em extrema pobreza era quase 
um quinto do observado em 1990 e pouco mais do que um terço do valor de 1995. 

Sendo assim desejo saber se o Prefeito Municipal pode enviar um projeto de lei 
regulamentando esta doação. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre o envio de projeto de lei referente ao assunto acima mencionado. 

Nova Odessa, 18 de Março de 2014. 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 248/2014  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
limpeza, manutenção e desobstrução do passeio público 
situado na Avenida Industrial Oscar Berggren. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
A referida avenida encontra-se com muito mato no trecho que compreende o final do 

muro da empresa Ober até o portão das Confecções Evi. Está praticamente impossível transitar 
pela calçada, devido o mato que está alto. 

Sabemos que naquele local passam diariamente muitos operários das empresas ali 
situadas e, da maneira como está, eles têm que caminhar pela rua, pois pela calçada é 
praticamente impossível. Outro agravante é que as barreiras nas ruas facilitam a ação de 
vândalos no local, gerando mais insegurança para os pedestres que por ali passam. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a limpeza e manutenção do passeio público acima mencionado. 

Nova Odessa, 18 de Março de 2014. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 249/2014 
 

Assunto: Solicita informações da Secretaria de Planejamento 

e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, sobre a 

possibilidade de implantação de uma unidade do 

Poupatempo/Detran em Nova Odessa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O Governo do Estado de São Paulo implantou em 1996 o Programa Poupatempo, que 

reúne, em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de 

natureza pública. Ao todo, o programa disponibiliza a população mais de 400 serviços, dentre 

os quais, figuram a emissão de RG, de Atestado de Antecedentes Criminais, de Carteira de 

Trabalho e de CNH. 

Registre-se, outrossim, que o Poupatempo é um importante parceiro do Detran para 

realização de serviços como:  

- Comunicação da venda de veículo; 

- Licenciamento de veículo; 

- Outra via original do Licenciamento; 

- Transferência de domicílio do proprietário do veículo; 

- Extrato de cadastro de veículo; 

- 2ª via de CNH e de permissão; 

- Adição de Categoria na CNH - confirmação de pré-cadastro, coleta digital de foto, 

assinatura e impressão digital; 

- Alteração de dados - atividade remunerada; 

- Alteração de dados - lentes corretivas; 

- Alteração de dados - sobrenome; 

- Certidões CNH; 

- Renovação de CNH; 

- Defesa de pontuação na CNH; 

- Indicação de condutor do veículo - Multas do Detran; 

- Guia para pagamento de Multas de Trânsito - DER; 

- Pesquisa de Pontuação da CNH; 

- Permissão para dirigir - 1ª habilitação - confirmação de pré-cadastro, coleta digital de 

foto, assinatura e impressão digital. 

Assim, acreditamos que uma unidade do Poupatempo/Detran possa ser implantada na 

Ciretran de nossa cidade. 

Em face do exposto, atendendo a um antigo anseio da população, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao 

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional, Sr. Julio Francisco Semeghini Neto 

(Avenida Morumbi, 4500, 1º andar, sala 159, São Paulo – CEP 05698-900), postulando 

informações sobre a possibilidade de implantação de uma unidade do Poupatempo/Detran em 

Nova Odessa.   

 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

 
 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 250/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

Secretaria Estadual de Gestão Pública, sobre a possibilidade 

de implantação de mais dois novos pontos do Programa 

Acessa São Paulo em Nova Odessa (no SENAI  e no CRAS do 

Jardim das Palmeiras).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

O Acessa São Paulo é o programa de inclusão digital do Governo do Estado de São 

Paulo, coordenado pela Secretaria de Gestão Pública, com gestão da Companhia de 

Processamento de Dados do Estado de São Paulo (Prodesp), por meio da Diretoria de Serviços 

ao Cidadão.  

Criado em julho de 2000, o programa oferece para a população do Estado o acesso às 

novas tecnologias da informação e comunicação (TIC’s), em especial à internet, contribuindo 

para o desenvolvimento social, cultural, intelectual e econômico dos cidadãos paulistas.  

Nesse contexto, foi com grande júbilo que no último dia 14 de março, participamos da 

inauguração da primeira unidade do programa em nossa cidade, instalada no CAS do Jardim 

São Jorge. 

Tendo em vista a relevância do programa e o seu alcance social, gostaríamos que o 

mesmo fosse implantado em outros dois pontos do município: o prédio que abriga o SENAI e o 

CRAS do Jardim das Palmeiras.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Gestão 

Pública, Sr. Davi Zaia (Rua Bela Cintra, 847, 5º andar, Consolação, São Paulo – CEP 01415-000), 

postulando informações sobre a possibilidade de implantação de dois novos pontos do 

Programa Acessa São Paulo em Nova Odessa (no SENAI  e no CRAS do Jardim das Palmeiras). 

 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

 

 

JOSÉ PEREIRA 

http://www.gestaopublica.sp.gov.br/
http://www.prodesp.sp.gov.br/
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REQUERIMENTO N. 251/2014 
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 

envio de projeto de lei a esta Câmara Municipal para alterar a 

Lei n. 2.190/2006, que dispõe sobre a concessão de 

subvenção para transporte de estudantes carentes de 

recursos financeiros residentes no Município, conforme 

especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O vereador subscritor tem se empenhado de uma forma especial em tornar mais justa 

e adequada a lei que regulamenta a subvenção do transporte estudantil. Assim, ainda sob a 

vigência da regra antiga (Lei n. 1.933, de 4 de setembro de 2003), o subscritor, juntamente 

com os ex-vereadores Carlos Humberto Turcato, Antonio Marco Pigato, Benjamin Vieira de 

Souza e José Apparecido de Moraes Júnior, tiveram aprovado projeto de lei que deu origem à 

Lei n. 2005, de 13 de agosto de 2004. 

Resumidamente, a sobredita norma equiparou às campanhas sociais, a doação 

voluntária de sangue, a participação em Tribunal do Júri e a atividade de Mesário em eleições, 

ampliando, dessa forma, as opções de serviço para os estudantes. Outra medida importante 

imposta pela referida lei se referia a não exigência do cumprimento de carga horária pelos 

estudantes no que tange à participação em campanhas. 

Ocorre que em 2006 um novo regramento foi instituído através da Lei n. 2.190. A nova 

regra manteve a equiparação proposta pelos sobreditos vereadores (doação voluntária de 

sangue, a participação em Tribunal do Júri e a atividade de Mesário em eleições), mas restituiu 

a necessidade de cumprimento de carga horária, retrocedendo em relação aos avanços obtidos 

em 2004. 

Isto posto, nesta legislatura, este vereador apresentou os requerimentos n. 93/2013 e 

n. 601/2013, que solicitavam informações do Prefeito Municipal sobre o envio de projeto de lei 

a esta Câmara Municipal para alterar a Lei n. 2.190/2006, no que tange a fixação de novo 

percentual. 

Nas duas oportunidades, o Chefe do Executivo informou que embora não houvesse 

previsão de adoção desse reajuste, a Administração Municipal desenvolveria estudos com 

vistas a apurar sua viabilidade.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre a 

alteração da norma em questão para que ocorre a subvenção integral do transporte de 

estudantes, bem como se proceda a retirada da exigência de participação em campanhas, 

como contrapartida ao recebimento deste benefício, exceto as campanhas promovidas pela 

Prefeitura Municipal e a Festa das Nações. 

 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 252/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de estudo voltado a realização de campeonato 

de som automotivo e exposição de carros rebaixados em 

nosso município. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O vereador subscritor foi procurado por proprietários de veículos que relataram a 

necessidade de realizar campeonato de som automotivo e exposição carros rebaixados, para 

garantir mais lazer à população. 

Em face do exposto, em atenção à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício 

ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de realizar campeonato de 

som automotivo e exposição de carros rebaixados (local após Anhanguera). 

Nova Odessa, 5 de março de 2014. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO. 253/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da CPFL 

sobre a substituição de um poste que está caindo na Rua 

Frederico Puke, no Recanto do Guarapari.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a troca imediata de um poste que está 

caindo na Rua Frederico Puke, no Recanto do Guarapari.  

 

Nova Odessa, 18 de março 2014. 

 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 254/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre o 
estudo voltado a implantação de linha de ônibus municipal 
passando pelos bairros Jardim Planalto e Parque Fabrício.     

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores: 
 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 
estudo voltado a implantação de uma linha de ônibus municipal passando pelos bairros Parque 
Fabrício e Jardim Planalto. 

Os munícipes que necessitam se deslocar até o centro da cidade precisam caminhar 
até a Rodovia Astrônomo Jean Nicolini ou até a Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
que demora até 20 minutos. Registre-se que nesses bairros há muitos idosos que reclamam da 
distância para ir ao centro, aos médicos e até mesmo aos supermercados. 

Acredito que o ônibus que vai até o Jardim Marajoara poderia passar pelas ruas João 
Bolzan, José Penachione até a Rua Ângelo Príncipe Padela, no Parque Fabrício, subir a Avenida 
Brasil até Jardim Marajoara, passando pela Rua Vitório Fadel e retornando para o centro pela 
Rua Emydgio Pierozzi.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre a possibilidade de implantação de uma linha de ônibus municipal passando 
pelos bairros Parque Fabrício e Jardim Planalto até centro da cidade. 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 255/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 

possibilidade da implantação de um playground cercado de 

alambrados, no Jardim Marajoara. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Os vereadores subscritos foram procurados por munícipes que relataram a 

necessidade de construção de um playground cercado de alambrado, no Jardim Marajoara. 

Uma área de lazer onde as mães possam deixar seus filhos brincar com segurança. 

Para conhecimento desta Casa de Leis, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando as seguintes informações: 

a) A Prefeitura Municipal tem interesse em promover a implantação supracitada? 

Justifique. 

b) Se positivo, citar o tempo previsto para execução da obra? 

 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 256/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

implantação de semáforo (acionado por pedestres) na 

Avenida Carlos Botelho, em frente à UBS I. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de semáforo 

(acionado por pedestres) na Avenida Carlos Botelho, em frente à UBS I. 

A necessidade de disciplinamento do trânsito de veículos no local, para conferir maior 

segurança aos pedestres, é rotineiramente debatida nesta Casa de Leis, sendo que a presente 

proposição foi suscitada por munícipe que teve o pé atingido por um veículo, enquanto tentava 

realizar a travessia no local.  

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 257/2014  

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

implantação de placas de advertência sobre a proibição de 

jogar lixo em áreas públicas e privadas na Avenida São 

Gonçalo. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista a reiterada postura adotada por algumas pessoas que insistem em 

jogar lixo e entulho em áreas públicas e privadas situadas na Avenida São Gonçalo, REQUEIRO, 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade 

de colocação de placas de advertência, com no mínimo 1 metro e 20 centímetros por 2 metros, 

informando a população sobre a proibição de jogar lixo em áreas públicas e particulares, bem 

como sobre o valor da multa incidente nesses casos, na Avenida São Gonçalo, na divisa entre 

os municípios de Nova Odessa e Sumaré e na entrada do Jardim Campos Verdes. 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 258/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

possibilidade de mudança no traçado do cruzamento das 

ruas XV de Novembro e Pedro Bassora, pelas razões que 

especifica.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

O cruzamento das ruas XV de Novembro e Pedro Bassora possui um traçado singular, 

pois no local existe um ângulo saliente que dificulta o trânsito de veículos. Assim, 

rotineiramente, os motoristas desrespeitam o traçado e avançam em local inadequado. 

Acreditamos que a irregularidade poderia ser sanada, mediante a modificação do 

traçado do referido cruzamento, substituindo o vértice por uma curva. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a possibilidade de alteração do traçado do referido cruzamento, conforme 

acima especificado. 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 259/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

implantação de calçada na Avenida Brasil.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Em abril de 2013, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 257/2013, 

através do qual solicitou informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 

implantação de calçada na Avenida Brasil. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

responsabilidade pela execução do passeio público no local era do Município devido à 

contrapartida acordada no ato da desapropriação da área para duplicação da via. 

Informou, ainda, que os serviços não seriam executados naquele ano (2013), haja 

vista a ausência de previsão no planejamento plurianual aprovado pela administração anterior. 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a aprovação de um novo 

plano plurianual (Lei n. 2.790, de 4 de dezembro de 2013), REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a data prevista para a implantação de 

passeio público no local.  

Requeiro, por último, sejam podadas as árvores e arbustos que se encontram no local. 

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 260/2014  
 

Assunto: Solicita informações do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo sobre a implantação de um posto 

bancário nas dependências do Fórum de Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em 25 de novembro de 2013, foi aprovado o requerimento n. 1094/2013, subscrito por 
todos os membros desta Câmara Municipal, solicitando informações do presidente do Tribunal 
de Justiça sobre a implantação de um posto bancário nas dependências do Fórum de Nova 
Odessa.   

Na oportunidade, explicitamos que a medida era necessária, uma vez que o prédio 
que abriga o Fórum local estava situado fora da área central do município, sendo certo que nas 
proximidades do referido prédio não havia nenhuma agência bancária ou caixa eletrônico, 
estando o serviço bancário concentrado na região central da cidade. 

Salientamos, ainda, que a implantação da 2ª Vara e a tendência natural no que tange 
a evolução do número de processos ampliariam essa necessidade. 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao presidente do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, Desembargador José Renato Nalini, reiterando o pedido de informações 
sobre a possibilidade de implantação de um posto bancário nas dependências do Fórum de 
Nova Odessa, para melhor atender os advogados e serventuários do Poder Judiciário. 

Requeiro, por último, seja enviado ofício à MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Nova 
Odessa, Dra. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, e ao Presidente da 236ª Subseção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Alessandre Passos Pimentel, dando-lhes ciência da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 261/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 

possibilidade de alteração de sentido de direção da rua 

Francisco Leite de Camargo (paralela à Rodovia Arnaldo Júlio 

Mauerberg), pelas razões que especifica. 

 
 
Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de alteração de sentido de direção da 

rua Francisco Leite de Camargo (paralela à Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg), no Jardim Santa 

Luiza. 

A medida se faz necessária, pois os motoristas que vão adentrar a rodovia Arnaldo 

Júlio Mauerberg sentido Rodovia Anhanguera não respeitam a sinalização de pare oferecendo 

perigo aos motoristas que já estão na Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg.  

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 
CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 262/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 

implantação de uma placa de advertência, sobre a proibição 

de jogar lixo na Rua Carlos Liepin frente ao nº 702, Jardim 

Bela Vista. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Tendo em vista a reiterada postura adotada por algumas pessoas que insistem em 

jogar lixo e entulho na Rua Carlos Liepin nº702, no Jardim Bela Vista, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício 

ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de colocação de uma placa 

de advertência no endereço acima referido, informando a população sobre a proibição de jogar 

lixo e particulares, bem como sobre o valor da multa incidente nesses casos. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

 

************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 263/2014  
 

Assunto: Solicita informações complementares do Chefe do 

Executivo sobre a implantação de um bolsão de 

estacionamento paralelo à linha férrea.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

 Em agosto de 2013, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 554/2013, 

através do qual solicitou informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 

implantação de um bolsão de estacionamento paralelo à linha férrea, na área de propriedade 

da ALL – América Latina Logística.  

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que realizaria 

estudos sobre o assunto. Ocorre que, no início deste ano, foi implantado estacionamento na 

Rua Heitor Penteado, para atender aos clientes dos dois hotéis situados na Avenida Carlos 

Botelho. Assim, acredito que medida semelhante poderia ser adotada para atender aos demais 

comerciantes da região central. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre os avanços obtidos com relação aos estudos voltados à implantação de um 

bolsão de estacionamento na área acima mencionada, para atender ao comércio da área 

central. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 264/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre as 

áreas que especifica, pertencentes às empresas Assunção 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Nova Plast Ltda.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Com fulcro nas disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento 

de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o valor do IPTU, relativo ao 

exercício de 2013, das seguintes áreas: 

a) área de 73.483,14m2, sem edificações, localizada na Avenida Ampélio Gazzetta, n. 

3999, que conforme a matrícula n. 1225, do Cartório de Registro de Imóveis de Americana, 

pertence à empresa Assunção Empreendimentos Imobiliários Ltda.;  

b) área de 44.155,26m2, localizada na Avenida Ampélio Gazzetta, n. 4500, subdividida 

em vinte e seis (26) partes iguais, possuindo edificações, que conforme a matrícula n. 107633, 

do Cartório de Registro de Imóveis de Americana, pertence à empresa Nova Plast Ltda. 

Requeiro, ainda, informações sobre o valor venal dos referidos imóveis em 2013, 

quantos salões foram edificados nesses locais e se as áreas foram subdivididas. 

 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

JOSÉ PEREIRA 

 

************************************************************************************* 
 

 

 

REQUERIMENTO N. 265/2014  

 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 

cursos oferecidos pelo SENAI no presente ano. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre os cursos que serão oferecidos pelo SENAI no 

presente exercício. 

 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 266/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

compra de materiais escolares que especifica. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Recebemos denúncia sobre a possível compra de materiais escolares/de escritório com 

valores superiores aos praticados no mercado. Esses materiais teriam sido adquiridos de uma 

empresa com sede em Cotia. 

Segundo informações, foram adquiridos apontadores plásticos pelo valor de R$ 2,10 (dois 

reais e dez centavos) a unidade, e canetas esferográficas, nas cores azul e vermelha, por R$ 

0,80 (oitenta centavos) a unidade, entre outros produtos. 

Em consulta ao site da Prefeitura Municipal, verificamos que o Anexo I do Edital do 

Pregão Presencial n. 40/2013, que trata do registro de preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais de escritório, apresentou os seguintes preços máximos unitários para 

os produtos em questão: R$ 1,10 (um real e dez centavos) para apontador plástico com 

reservatório e R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para caneta esferográfica.  

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a aquisição acima mencionada, especialmente no 

tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Enviar cópia da nota fiscal emitida pela empresa Onix Brasil Comercial Ltda. 

b) Os produtos em questão foram adquiridos dentro de um processo licitatório, ou 

através de dispensa de licitação? Enviar cópia do contrato firmado com a referida empresa.  

 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 267/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

existência de campanhas voltadas ao combate de escorpiões.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Nesse verão houve um aumento expressivo da incidência de escorpiões nas 

residências do nosso município. O fato chegou a ser debatido nesta Casa de Leis, em 

novembro de 2013, em razão do requerimento n. 1080/2013, de autoria do ilustre vereador 

Avelino Xavier Alves, que solicitou informações do Prefeito Municipal sobre a existência de soro 

antiescorpiônico na rede municipal de Saúde. 

O questionamento foi motivado devido ao falecimento de um menino de cinco anos de 

idade em Americana, em razão da picada de um escorpião. A criança foi atendida por um 

hospital daquela cidade e recebeu duas doses do soro antiescorpiônico. Todavia, seria 

necessária a aplicação de mais uma dose e o hospital não tinha o soro em quantidade 

suficiente para atender a criança. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que o soro é 

produzido no Instituto Butantã e distribuído por todo o território nacional. Ocorre que, como a 

produção não é grande, somente os hospitais de referência recebem esse tipo de soro, sendo 

que o mais próximo é a UNICAMP (Ofício CAM n. 1010/2013).  

Por outro lado, sabemos que não existe veneno eficaz ao combate dos escorpiões, mas 

que estes, entram nos imóveis pelos ralos, esgotos e frestas das portas e paredes. Ele vai atrás 

de alimento (baratas) e de moradia.  

Nesse sentido, tijolos, madeiras ou qualquer outro tipo de material que fique 

empilhado por algum tempo são os locais favoritos para os escorpiões se esconderem. Sapatos 

e roupas também devem ser manipulados com cuidado.  

Conforme orientação divulgada pelo Centro de Zoonoses da Prefeitura de Belo 

Horizonte (MG), através do site www.portalpbh.pbh.gov.br, as principais medidas a serem 

adotadas para evitar que estes animais peçonhentos habitem as casas dos munícipes são: a 

eliminação das baratas das residências, a retirada dos materiais que estão empilhados nas 

casas ou nos quintais, a colocação de tampas nos ralos e esgotos principalmente à noite e 

fechar as frestas das portas e paredes. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a existência de campanhas nas escolas e nas residências voltadas ao 

combate de escorpiões.  

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 268/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

Cooperativa Cooper Sonhos, sobre estudos voltados a coleta 

seletiva no Jardim Santa Rosa 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A vereadora subscritora foi procurada por munícipes do Jardim Santa Rosa, que 

questionaram a possibilidade da Cooperativa Cooper Sonhos voltar a fazer a coleta seletiva no 

referido bairro. 

Em face ao exposto, tendo em vista a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício 

ao Prefeito Municipal e a Cooperativa Cooper Sonhos, postulando informações sobre estudos 

voltados a coleta seletiva no Jardim Santa Rosa. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

  

CARLA FURINI DE LUCENA 

 

************************************************************************************* 
 

 

REQUERIMENTO N. 269/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

estudos para autorização de parentes/amigos acompanharem 

os pacientes nas sessões de hemodiálise.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Dados da Sociedade Brasileira de Nefrologia indicaram que existem aproximadamente 

58.464 pessoas portadoras de insuficiência renal crônica (IRC) no Brasil (Romão Júnior, 2004). 

O indivíduo com insuficiência renal crônica (IRC) em tratamento hemodialítico sofre 

várias mudanças em seu cotidiano. Além dos problemas clínicos, eles podem ser acometidos 

de problemas psicológicos, devido às limitações impostas pelo tratamento, pois causam muita 

revolta e ansiedade. 

Os pacientes nefropatas em início de tratamento hemodialítico geralmente sentem-se 

esperançosos; entretanto, depois de algum tempo, apresentam sentimentos conflitantes e 

ambíquos, pois começam a sentir-se amedrontados pela morte. 

Em face do exposto, considerando que estes pacientes necessitam de cuidados 

especiais e apoio da família, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre estudos voltados a autorização de parentes/amigos acompanharem os 

pacientes nas sessões de hemodiálise. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 270/2014 
 

Assunto: Solicito ao Poder Executivo a necessidade de 

manutenção/limpeza do campo de futebol localizado na rua 

Basílio Germano, no Jardim Residencial Triunfo . 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

 

A vereadora subscritora foi procurada por munícipes que relataram a necessidade de 

manutenção/limpeza do campo de futebol localizado na rua Basílio Germano, no Jardim 

Residencial Triunfo. 

Conforme relatado o referido local está com mato alto, impedindo os munícipes de 

utilizar o mesmo, além de poder propiciar a proliferação de animais.  

Em face do exposto, em atenção à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício 

ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações sobre a manutenção/limpeza do campo 

de futebol localizado na rua Basílio Germano, no Jardim Residencial Triunfo 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 

 

************************************************************************************* 

 
REQUERIMENTO N. 271/2014 
 

Assunto: Solicita informações adicionais do Prefeito 

Municipal, sobre a implantação de ACADEMIA DA MELHOR 

IDADE no bairro Jardim Lopes Iglesias. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com moradores do referido bairro, o vereador subscritor detectou a 

necessidade que os moradores têm em relação a entretenimento e locais públicos para 

práticas de atividades físicas destinadas às famílias que residem neste bairro.   

Sabemos os benefícios que uma academia deste tipo traz a pessoas nesta faixa etária, 

pois são aparelhos próprios para exercitar-se sem necessidade de auxilio de terceiros, 

preservando a integridade física dos usuários. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste o 

assunto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

adicionais sobre a existência de estudos voltados a instalação de uma ACADEMIA DA MELHOR 

IDADE no bairro supramencionado. 

a) Existe estudos para a implantação da referida academia; 

b) Qual a previsão para instalação: 

c) Caso sim, Qual o local que pretende instalar. 

Nova Odessa, 20 de março de 2014. 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 93/2014 

 

Assunto: Aplausos à APAE em face do jantar beneficente 

realizado no último dia 22 de fevereiro. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos à APAE de 

Nova Odessa em virtude do jantar beneficente “Galeteria” promovido no último dia 22 de 

fevereiro, às 20:30 horas, no salão de festas da Igreja Matriz Nossa Senhora das Dores. 

O evento contou com a presença dos habituais colaboradores e interessados em 

ajudar essa respeitável instituição de caráter assistencial e filantrópico.  

O cardápio, primorosamente selecionado, agradou a todos os presentes. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à entidade 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 25 de fevereiro de 2014. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

*********************************************************************************************** 

 

MOÇÃO N. 94/2014 

 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal para que realize as 

gestões necessárias junto à Prefeitura de Americana, 

objetivando a implantação de um trevo na Estrada Municipal 

Rodolfo Kivitz, pelas razões que especifica.  

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores: 

  

Submeto à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO dirigida ao 

Prefeito Municipal, através da qual postulo a realização das gestões necessárias junto à 

Prefeitura de Americana, objetivando a implantação de um trevo na Estrada Municipal Rodolfo 

Kivitz, para atender aos moradores das chácaras situadas naquela região, bem como aos 

alunos novaodessenses que frequentam o campus da universidade situado no Parque Novo 

Mundo, naquela cidade. 

O presente apelo é necessário, uma vez que, em resposta ao requerimento n. 

806/2013, de autoria do ilustre vereador Celso Gomes dos Reis Aprígio, que solicitava 

informações do Prefeito Municipal sobre o assunto, o Chefe do Executivo nos informou que o 

local pertence ao Município de Americana, fato que impossibilitava o atendimento da 

solicitação.    

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

Prefeito Municipal, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 20 de fevereiro de 2014. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 96/2014 
 

Assunto: Congratulação com o empresário Jair Rossi, pela 

doação de um bebedouro elétrico para a Unidade Básica de 

Saúde do Jardim São Jorge.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

empresário Jair Rossi, pela doação de um bebedouro elétrico para a Unidade Básica de Saúde 

do Jardim São Jorge. 

Após tomar conhecimento que o bebedouro da referida UBS estava quebrado, o 

congratulado gentilmente doou um novo equipamento para o local.   

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

*********************************************************************************************** 

 

MOÇÃO N. 97/2014  
Assunto: Aplausos aos deputados Francisco Sardelli, 

Vanderlei Macris e Cauê Macris, pelas gestões realizadas que 

culminaram na implantação de uma unidade do Poupatempo 

na nossa região.  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos aos 

deputados Francisco Sardelli, Vanderlei Macris e Cauê Macris, em razão do trabalho realizado 

que culminou na implantação de uma unidade do Poupatempo para Americana e região.   

A unidade beneficiará mais de 800 mil pessoas e pode alcançar mais de mil 

atendimentos por dia. Serão mais de 40 funcionários que trabalharão pelo Ciretran, Instituto de 

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, responsável pela emissão de carteira de identidade e 

antecedentes criminais, e a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, que fará a emissão 

de carteiras de trabalho. 

Foram 7 anos de luta para tornar o Poupatempo realidade na nossa região.   

Parabéns aos deputados e as suas equipes. Mais uma vez, a nossa região pode contar 

com o trabalho e a dedicação dos congratulados.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

deputados Francisco Sardelli, Vanderlei Macris e Cauê Macris, dando-lhes ciência desta 

manifestação.   

Nova Odessa, 24 de fevereiro de 2014. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 98/2014  

 
Assunto: Aplausos ao governador Geraldo Alckmin e ao 
secretário de Gestão Pública Davi Zaia, pela implantação de 
uma unidade do Poupatempo na nossa região.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
governador Geraldo Alckmin e ao Secretário de Gestão Pública Davi Zaia, pela implantação de 
uma unidade do Poupatempo na nossa região.  

O Programa Poupatempo foi implantado em 1996 e reúne, em um único local, um 
amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, realizando 
atendimento sem discriminação ou privilégios. 

Ele disponibiliza diversos serviços à população, entre os mais solicitados estão 
emissão de Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Licenciamento de 
Veículos, Atestado de Antecedentes Criminais e Carteira de Trabalho.  

O Poupatempo tornou-se um modelo de atendimento que vem sendo seguido por 
outros órgãos e empresas governamentais e também pela iniciativa privada. 

Nesse sentido, foi com grande júbilo que recebemos a unidade de Americana, que 
beneficiará mais de 800 mil pessoas e pode alcançar mais de mil atendimentos por dia.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
governador Sr. Geraldo Alckmin e ao secretário de Gestão Pública Sr. Davi Zaia, dando-lhes 
ciência desta manifestação.   

Nova Odessa, 26 de fevereiro de 2014. 
 

JOSÉ PEREIRA 
*********************************************************************************************** 

MOÇÃO N. 99/2014 
 
Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal para que amplie o prazo 
concedido aos lojistas para a retirada dos obstáculos 
(postinhos) implantados nas calçadas, em frente à entrada 
de algumas lojas.  

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores: 
 
 Submeto à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO através da qual postulo 
do Prefeito Municipal a adoção das medidas necessárias voltadas à ampliação do prazo 
concedido aos lojistas para a retirada dos obstáculos (postinhos) implantados nas calçadas, em 
frente à entrada de algumas lojas. 

Tendo em vista a onda de assaltos realizada pelas denominadas gangues da marcha-
ré, vários lojistas da cidade implantaram obstáculos nas calçadas, com o objetivo de impedir 
essa ação.    

Em que pese a finalidade de conferir segurança aos estabelecimentos comerciais, 
esses obstáculos atrapalham o regular trânsito de pedestres nos passeios públicos. Por essa 
razão, a Prefeitura determinou que os mesmos fossem suprimidos. 

Ocorre que, próximo ao encerramento do prazo concedido para a retirada dos 
obstáculos, um novo estabelecimento comercial foi vitimado pela ação desses criminosos. 
Nesse sentido, os lojistas clamam pela ampliação do prazo para impedir que novos furtos 
ocorram. 

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
Prefeito Municipal, dando-lhe ciência desta proposição. 

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 100/2014 
 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal postulando a adoção das 

medidas necessárias voltadas à implantação de dois 

bebedouros na pista de caminhada situada na Rua Alexandre 

Bassora.  

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores: 

 

Submeto à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO através da qual 

postulo do Prefeito Municipal a adoção das medidas necessárias voltadas à implantação de 

dois bebedouros na pista de caminhada situada na Rua Alexandre Bassora. 

Em setembro de 2013, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

818/2013, por meio do qual solicitou informações da Administração Municipal sobre a 

implantação da benfeitoria em questão. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que o 

bebedouro seria instalado juntamente com a academia ao ar livre. Todavia, até a presente 

data o pedido não foi atendido. Por outro lado, a população aguarda ansiosamente pela 

medida.   

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

Prefeito Municipal, dando-lhe ciência desta proposição. 

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

*********************************************************************************************** 

 

MOÇÃO N. 101/2014 

 

Assunto: Aplausos à servidora Fernanda Rodrigues Dagrela.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à servidora 

Fernanda Rodrigues Dagrela, pelo importante trabalho que realiza junto à Administração 

Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional da assessora 

mereça o devido reconhecimento desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 102/2014 
 

Assunto: Repúdio à qualidade dos serviços de telefonia 

celular prestados pela operadora Claro aos usuários da 

cidade de Nova Odessa. 

 

Senhores Vereadores:  

 

É inegável o avanço que a área de telefonia do país viveu desde a privatização da 

antiga TELEBRAS ocorrida em julho de 1998 e a consequente abertura dos serviços de 

telecomunicação às empresas privadas. Hoje, somente as linhas móveis, somam mais de 270 

milhões de linhas4, provando com números substanciais a universalização desse serviço. 

Ocorre que a universalização dos serviços não tem sido sinônimo de qualidade, 

especialmente quando se vivencia diariamente os serviços de telefonia móvel oferecido pela 

operadora Claro na cidade de Nova Odessa e adjacências. 

Falta de sinal, cortes nas ligações e ausência de qualidade nas ligações de voz feitas 

pela operadora são alguns dos principais problemas enfrentados pelos subscritores e pela 

população, em geral. 

Em muitos casos, após completada a ligação, não há a menor possibilidade de se 

estabelecer um diálogo intelegível com o usuário na outra linha. As ligações simplesmente 

sofrem cortes sequenciais tornando a tarefa de entender o que se fala na outra linha uma 

tarefa criptográfica. A ligação corta sequencialmente, o interlocutor simplesmente é 

substituído pela ausência de qualquer som e, após minutos de tentativa de diálogo frustrado, 

consegue-se pedir o número de um telefone fixo ou de celular de outra operadora para que se 

consiga estabelecer um diálogo intelegível. 

Como se não fosse o bastante, a qualidade do sinal é sofrível, na maior parte das 

vezes. Falar com uma pessoa que esteja em certas regiões da cidade, dentro de residência ou 

em um veículo em movimento é uma tarefa quase impossível, não fosse a disposição das 

pessoas de sair de suas casas à procura de sinal ou de pedir (quando possível) ao condutor do 

veículo que o mesmo pare de se deslocar para que o diálogo possa existir. Frise-se que em 

todas essas situações ainda há cortes sequeciais nas ligações. 

Registre-se, ainda, que os vereadores subscritores e os usuários da referida operadora 

vivenciam isso quase que diariamente. 

Confrontando-se essa experiência com os dados apresentados pela ANATEL em seu 

“Acompanhamento do Plano de Melhoria do Serviço Móvel Pessoal (Telefonia Móvel Celular) – 

SMP”5 verifica-se a conexão entre os números e as incontáveis frustrações diárias desses 

usuários. Conforme apresentado abaixo (grifos nossos) a Claro tem apresentados os piores 

resultados, tanto nos serviços de voz quanto no de dados. 

 

                     
4 http://www.teleco.com.br/ncel.asp 
5 http://sistemas.anatel.gov.br/sqp/qualidade/principal/consulta2013.asp 
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Em face do exposto, considerando-se o inegável interesse público de que se reveste a 

matéria, propomos, na forma regimental, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à qualidade dos 

serviços de telefonia móvel oferecido pela operadora Claro na cidade de Nova Odessa. 

Requeiro, por último, após a deliberação plenária, seja encaminhado ofício à ANATEL 

(Agencia Nacional de Telecomunicações), dando-lhe ciência e encaminhando cópia da presente 

proposição. 

 

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

VAGNER BARILON                                 SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 105/2014 
 

Assunto: Congratulações com a empresa Duclê Top Line. 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 
empresa Duclê Top Line e aos empresários Tim Nardo e Rosangela Nardo. 

Trata-se de uma empresa inovadora, com produtos de alta qualidade, testados e 
aprovados em competições de caminhões, onde é exigido o máximo desempenho do motor, 
visando melhorar e proteger o sistema de arrefecimento dos veículos. 

Registre-se que a empresa congratulada é responsável pelo fornecimento dos aditivos 
utilizados nos caminhões da Fórmula Truck. 

Nesse sentido, os congratulados, através dos seus produtos de altíssima qualidade, 
elevam o nome da nossa cidade nacional e internacionalmente, uma vez que a competição é 
acompanhada por vários países. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
a esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício aos Diretores 
da referida empresa, Tim Nardo e Rosangela Nardo (Rua D. Maria Raposeiro Azenha, n. 732, 
Vila Azenha), dando-lhes ciência desta manifestação. 

Requeiro, por último, seja encaminhado ofício à Sra. Neusa Navarro Félix, Presidente 
da Fórmula Truck, dando-lhe ciência desta proposição. 

Nova Odessa, 05 de março de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

ANTONIO A. TEIXEIRA   AVELINO X. ALVES   CARLA F. DE LUCENA 
CELSO G. DOS R. APRÍGIO  CLÁUDIO J. SCHOODER   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON   VLADIMIR A. DA FONSECA 
 

*************************************************************************************** 

 

MOÇÃO N. 106/2014 
 

Assunto: Congratulações com o deputado federal Guilherme 
Mussi pela apresentação de emenda ao Orçamento do 
Governo Federal, no valor de R$ 100.000,00, destinada à 
aquisição de equipamentos à atenção especializada de saúde 
para Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
deputado federal Guilherme Mussi pela apresentação de emenda ao Orçamento do Governo 
Federal, no valor de R$ 100.000,00, destinada à aquisição de equipamentos à atenção 
especializada de saúde para Nova Odessa.  

A indicação da referida Emenda Parlamentar foi realizada pelo vereador subscritor. 
Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao deputado 
federal Guilherme Mussi, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 5 de março de 2014. 
 

JOSÉ PEREIRA 
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MOÇÃO N. 121/2014 
 
 

Assunto: Congratulações com a senhora Daniela Helena 
Favaro, pelo brilhante trabalho desenvolvido junto a 
Administração Municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação Plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

senhora Daniela Helena Favaro, pelo brilhante trabalho desenvolvido na Prefeitura Municipal 

de Nova Odessa.  

A postura e o compromisso que a congratulada manteve durante o período em que 

trabalhou na Administração Municipal merecem o reconhecimento deste Legislativo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2014. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

*************************************************************************************** 

 

 

MOÇÃO N. 122/2014 

Assunto: Aplausos à servidora Cátia Sirlene de Oliveira.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à servidora 

Cátia Sirlene de Oliveira, pelo importante trabalho que realiza junto à Administração Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional desta 

servidora mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 6 de março de 2014. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 123/2014 
 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal para que encaminhe a 
este Legislativo projeto de lei dispondo sobre o serviço de 
transporte escolar no Município, e dá outras providências. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Estamos submetendo a elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO, 
dirigida ao Prefeito Municipal, postulando o encaminhamento de projeto de lei dispondo sobre 
o serviço de transporte escolar no Município, e dá outras providências. 

No início do ano corrente submeti à elevada apreciação plenária proposição nesse 
sentido (Projeto de Lei n. 03/2014), contendo a seguinte justificativa: 

“Submeto à elevada apreciação plenária a presente proposição que dispõe sobre o 
serviço de transporte escolar no Município, e dá outras providências. 

O Código Brasileiro de Trânsito trata, no Capítulo XII, da “CONDUÇÃO DE ESCOLARES”, 
assim dispõe: 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:  

I - registro como veículo de passageiros;  
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as 
cores aqui indicadas devem ser invertidas;  

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira;  

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;  
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN“ 
Já o art. 139 do mesmo normativo atribui aos Municípios competência concorrente para 

legislar sobre transporte de escolares, verbis: 
“Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 

exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.” 
Assim, os veículos destinados à condução coletiva de escolares submetem-se às 

exigências de ordem geral, à autorização dos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, e às determinações locais impostas pela legislação municipal, se houver.  

Em Nova Odessa está em vigor a Lei n. 1.851/2002, que dispõe sobre a inscrição de 
prestadores de serviços para o transporte de escolares. Todavia, tal norma não trata da 
matéria de forma detalhada, a exemplo do que ocorre nos Municípios de Americana (Lei n. 
4.515, de 03 de agosto de 2007) e de Santa Bárbara D´Oeste (Lei Complementar n. 92, de 16 
de novembro de 2010). 

Com o escopo de disciplinar de forma minuciosa, faz-se imprescindível a aprovação da 
presente proposição. 

Ante ao exposto, tendo em vista o interesse público de que se reveste a matéria, espero 
contar com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente projeto”. 

Todavia, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 
desfavoravelmente à proposição, nos seguintes termos: 

“Muito embora o projeto de lei disponha sobre assunto de interesse local, nos termos do 
artigo 30, inciso I, da CF e artigo 15, inciso I, da LOM, ele viola literalmente a disposição 
contida no artigo 46, inciso II, da LOM, que estabelece como sendo competência privativa do 
Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham a sobre criação, estruturação e 
atribuições dos órgãos da administração pública”. 

Referido parecer foi acatado pelo Plenário na sessão ordinária realizada na data de 
ontem (05 de março de 2014). 

Em face do exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, esperamos receber 
integral apoio dos nobres pares no que tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação 
plenária, seja endereçado ofício ao Prefeito Municipal, postulando o encaminhamento de 
projeto de lei dispondo sobre o serviço de transporte escolar no Município. 

Nova Odessa, 06 de março de 2014. 
AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 124/2014 
 
Assunto: Congratulações com a Sra. Andréa Souza e ao Setor 
de Promoção Social pela organização e realização dos 
eventos em homenagem ao Dia Internacional da Mulher.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida a Sra. Andréa Souza e ao Setor de Promoção 
Social de Nova Odessa pela organização e realização dos eventos em homenagem ao Dia 
Internacional da Mulher. 

O Fundo Social de Solidariedade preparou atrações especiais para comemorar o Dia 
Internacional da Mulher. O Clube da Melhor Idade sediou um evento que contou com café da 
manhã, alongamento, palestra, atividades de beleza e sorteio de brindes. Todas as atividades 
foram oferecidas gratuitamente à população. 

As ações começaram às 8h30 com uma aula de alongamento, com Michelle de 
Carvalho Masson, que também desenvolve o programa Viver Bem. Em seguida foi oferecido 
um café da manhã. Na sequência, foi ministrada uma palestra com a personal coach Maria José 
Vilafanha, com o tema: “A Mulher Contemporânea e suas Necessidades”. 

Para a realização deste evento o Fundo Social contou com o apoio e parceria da 
Diretoria de Cultura e Turismo e da Secretaria de Saúde. Também houve orientação jurídica e 
sobre saúde bucal. A Secretaria de Saúde ofereceu a realização de teste de glicemia e aferição 
da pressão arterial.  

Foram oferecidas, ainda, aulas de beleza e massoterapia. 
Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 

a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a Sra. 
Andréa Souza e Setor de Promoção Social de Nova Odessa, dando-lhes ciência da proposição. 

Nova Odessa, 10 de março de 2014. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
*************************************************************************************** 
MOÇÃO N. 132/2014 
 

Assunto: Congratulações com a bancada feminina do Senado 
Federal e Câmara Federal, pela apresentação do projeto de 
lei que institui o auxílio-transitório decorrente de risco social 
provocado por comprovada situação de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos a CPMI 
do Senado Federal – Violência Contra a Mulher, pela apresentação do projeto de lei 6296/2013, 
que institui auxílio-transitório decorrente de risco social provocado por comprovada situação de 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 

O projeto, apresentado no ano passado pela comissão de deputadas e senadoras que 
investigou a violência doméstica (CPMI da Violência Contra a Mulher), garante um benefício 
temporário pago pela Previdência Social a essas mulheres. Ele é parecido com o auxílio por 
acidente de trabalho. 

Toda e qualquer trabalhadora segurada do INSS, inclusive a empregada doméstica, 
poderá receber o auxílio financeiro, a contar da data do início do afastamento do trabalho. 
Quem vai determinar o pagamento é o juiz do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher. 

O nome do benefício é Auxílio-Transitório Decorrente de Risco Social Provocado por 
Situação de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. Ele vai ser calculado pela média 
aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o 
período contributivo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a bancada 
feminina do Senado Federal e Câmara Federal, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 10 de março de 2014. 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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MOÇÃO N. 133/2014 
 

Assunto: Congratulações com o Coordenador da Juventude, 
Dr. Guilherme Sartori. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Dr. 
Guilherme Sartori, em razão da sua nomeação para o cargo de Coordenador da Juventude.  

Registramos que a Coordenadoria da Juventude integra a Secretaria de Esporte, Lazer 
e Juventude do Estado de São Paulo. Trata-se de instância realizadora de ações voltadas 
diretamente à população jovem e tem como público alvo pessoas entre 15 e 29 anos de idade.  

O órgão trabalha com um público estrategicamente muito importante em um cenário 
de mobilização social, desenvolvimento e mudança, pois quem tem entre 15 e 29 anos está 
assumindo responsabilidades de vida, escolhendo caminhos, e contribuindo para os rumos 
sociais e políticos do país.  

Nesse sentido, o congratulado é um jovem brilhante e comprometido com outros 10,2 
milhões de jovens paulistas.  

Por último, desejamos ao Dr. Guilherme Sartori o desenvolvimento de feliz e profícua 
gestão à frente de tão importante órgão.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 11 de março de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

*************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 134/2014 

 
Assunto: Congratulações com o deputado estadual Cauê 
Macris, novo líder da bancada do PSDB da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo. 

 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida ao deputado estadual Cauê Macris, novo líder 
da bancada do PSDB da Assembleia Legislativa para o exercício de 2014. 

Em reunião realizada no último dia 11 de março, os vinte e um (21) deputados 
estaduais do PSDB da Assembleia Legislativa elegeram, por unanimidade, o congratulado como 
novo líder de bancada.  

Com a escolha, aos 30 anos, o deputado Cauê Macris é o parlamentar mais jovem da 
história a comandar a maior bancada do Parlamento paulista, composta por vinte e dois (22) 
deputados. 

Em seu primeiro mandato como deputado estadual, o congratulado assumiu funções 
importantes como a relatoria dos projetos orçamentários estaduais para os exercícios de 2013 
e 2014 e a relatoria especial do projeto que concedeu reajuste escalonado de 45% aos 
profissionais da Educação, demonstrando o seu pleno preparo para atuar como líder e grande 
homem público que é. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
congratulado, dando-lhe ciência da proposição.   

  
Nova Odessa, 13 de março de 2014. 

VAGNER BARILON 
AVELINO X. ALVES    CARLA F. DE LUCENA   CELSO G. DOS R. APRÍGIO 



 

57 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 
 

 

MOÇÃO N. 135/2014  
 

Assunto: Aplausos ao Secretário de Gestão Pública e ao 
Prefeito Municipal pela implantação de um posto do 
programa Acessa São Paulo em Nova Odessa.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Secretário 
de Gestão Pública Davi Zaia e ao Prefeito Municipal, pela implantação de um posto do 
programa Acessa São Paulo em Nova Odessa. 

O objetivo do programa é incentivar a inclusão digital e oferecer à população acesso 
gratuito à internet. O programa é coordenado pela Secretaria de Gestão Pública, com auxílio da 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo (Prodesp), por meio da 
Diretoria de Serviços ao Cidadão.  

A unidade foi implantada no Centro de Assistência Social – CRAS, do Jardim São Jorge. No 
total, foram instalados dez computadores com sistema operacional 4.0, que permite o uso por 
deficientes visuais, e internet com velocidade de 2 MB. O posto também vai contar com um 
monitor capacitado para auxiliar o público nas atividades. 

Tendo em vista a relevância e alcance do programa, recentemente ele recebeu o prêmio 
“Acesso ao Conhecimento 2013” da Fundação Bill & Melinda Gates, considerado o Nobel da 
inclusão digital.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
Secretário de Gestão Pública, Sr. Davi Zaia, e ao Prefeito Municipal, dando-lhes ciência desta 
manifestação.   

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 
CELSO G. DOS R. APRÍGIO  CLÁUDIO J. SCHOODER   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON    VLADIMIR A. DA FONSECA 
*************************************************************************************** 
MOÇÃO N. 136/2014 

 

Assunto: Congratulações com a deputada federal Mara 
Gabrilli – PSDB São Paulo, relatora do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 
deputada Federal Mara Gabrilli – PSDB – São Paulo, relatora do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, e que propôs punição para o gestor público que não cumprir as leis de 
acessibilidade, que inclui o acesso a espaços e equipamentos urbanos, a edifícios, transportes 
e meios de comunicação.  

A congratulada quer que o gestor que não cumpra as regras seja processado por 
improbidade administrativa. Ela comenta que “O que a gente teve até hoje foi um decreto 
federal [5296/04] que não estabelece autuação para quem não cumpre a legislação. Como o 
estatuto é um projeto de lei, a gente tem essa prerrogativa de colocar formas de autuar. Isso 
talvez faça uma grande transformação”, afirma Gabrilli, que é tetraplégica. 

Outro ponto do relatório deve alterar o Estatuto das Cidades (Lei 10.257/01) para deixar 
claro que é das prefeituras e não do proprietário do imóvel a responsabilidade pela 
manutenção das calçadas em boas condições de circulação. Segundo a deputada, poderá 
haver convênios do gestor público com o particular, mas a responsabilidade será da 
administração municipal.  

Sabemos que as barreiras arquitetônicas em nosso país são um fator que impedem que 
muitas pessoas com deficiência deixem de ter acesso a serviços ou participem de atividades 
em geral. Geralmente, ele precisa do auxílio de outra pessoa por não conseguir por si só 
romper estas barreiras. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 18 de março de 2014. 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-normaatualizada-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10257-10-julho-2001-327901-normaatualizada-pl.html
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MOÇÃO N. 137/2014 
 
Assunto: Congratulações com a CNBB –  Confederação 
Nacional dos Bispos do Brasil, pelo lançamento da Campanha 
da Fraternidade 2014, Tema: “Fraternidade e Tráfico 
Humano”. Lema: “É para a liberdade que Cristo nos libertou”.  

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos a 
Confederação dos Bispos do Brasil pelo lançamento da Campanha da Fraternidade 2014 
“Fraternidade e Tráfico Humano”.  

A escolha do tema surgiu com a proposta dos Grupos de Trabalhos de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas e de Combate ao Trabalho Escravo, junto à CNBB e a entidades ligadas à 
Pastoral da Mobilidade Humana. 

A situação do tráfico humano no país e no mundo é alarmante: a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) atenta para o aumento de vítimas do tráfico humano, do 
trabalho forçado e do tráfico para a exploração sexual.  

De acordo com o site da Organização das Nações Unidas (ONU), no Brasil, o tráfico de 
pessoas faz cerca de 2,5 milhões de vítimas por ano, incluindo homens, mulheres e crianças, 
mas principalmente pessoas vulneráveis e carentes – psicologicamente e de recursos.  

O tráfico de seres humanos não é somente um problema brasileiro, mas um fenômeno 
mundial que tem sido vivenciado por milhões de pessoas de diferentes lugares do mundo. 
Essas pessoas ficam submetidas a trabalhos forçados para gerar lucros aos grupos de 
exploradores.  

No Brasil, o tráfico de seres humanos se encontra como a terceira maior fonte de renda 
gerada pelo tráfico. Perdendo somente para o tráfico de armas e drogas. Dentre as principais 
vítimas, estão jovens em situação de grande vulnerabilidade, marcado por diversos problemas 
sociais, como falta de acesso a educação e condições dignas de sobrevivência. Muitos deles 
são aliciados, seduzidos pela possibilidade de melhorar as suas condições de vida. 

Tráfico de seres humanos é o ato de transferir, alojar, raptar ou coagir, através da força, 
pessoas de uma localidade para outra, podendo ser dentro ou fora do país, de maneira legal ou 
ilegal, voluntariamente ou não.  

A finalidade é para exploração do trabalho seja a serviço de redes internacionais de 
exploração sexual, da mão-de-obra escrava ou remoção de órgãos. O medo que as vítimas 
sentem de fugir ou de denunciar o que está acontecendo são as principais razões para que o 
número total destas vítimas ainda seja desconhecido. Este crime pode tomar diferentes 
formas, em combinações secretas com outros procedimentos ilegais: exploração infanto-
juvenil, conflitos civis, trabalho forçado, pedofilia, migração ilegal e prostituição sob coerção. 
Especialistas chamam este crime de escravidão contemporânea (fonte: Portal 
Infojovem.org.br). 

Ficamos muito gratos com a sensibilidade que os integrantes tiveram em destacar um 
tema tão relevante e ao mesmo tempo tão agravante no nosso país e no mundo. Esta 
campanha será uma ótima oportunidade para que todos nós possamos dar a nossa 
contribuição para minimizar e enfrentar está questão tão crítica e que viola a liberdade e 
destrói a vida de muitas pessoas.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
Confederação Nacional dos Bispos do Brasil, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 18 de março de 2014. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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MOÇÃO N. 138/2014  
 

Assunto: Aplausos ao Governador do Estado, Sr. Geraldo 
Alckmin, em razão da publicação da lei que garante aos 
idosos, acima de 60 anos, gratuidade no transporte 
rodoviário intermunicipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
governador Sr. Geraldo Alckmin, em razão da publicação da Lei nº 15.179/2013, que garante 
às pessoas idosas, maiores de 60 (sessenta) anos, gratuidade no serviço intermunicipal de 
transporte coletivo de passageiros de característica rodoviária convencional, e dá outras 
providências correlatas. 

As empresas devem reservar os assentos em locais de fácil acesso para o embarque e o 
desembarque. Decorrido o prazo para a reserva, a companhia pode vender os bilhetes 
correspondentes aos assentos, mas enquanto os lugares não forem vendidos, os idosos podem 
requerer a gratuidade, mesmo faltando menos de 24 horas para o início da viagem. A lei prevê 
multa de 200 Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 4.028, em caso de 
descumprimento.  

Em virtude da referida norma, os idosos poderão conhecer municípios do litoral, estâncias 
climáticas, religiosas, culturais. Enfim, conhecer o melhor de todo o Estado de São Paulo. Além 
disto, vão melhorar sua qualidade de vida, saúde, visitar um amigo, um parente, etc. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.   

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
*************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 139/2014 
 

Assunto: Aplausos à senhora Nordete de Fátima Ribeiro, pelo 
importante trabalho que realiza voltado à promoção da 
igualdade racial em nosso município.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à senhora 
Nordete de Fátima Ribeiro, pelo importante trabalho que realiza voltado à promoção da 
igualdade racial em nosso município. 

O trabalho e a dedicação da congratulada foram decisivos para a implantação dos 
principais mecanismos legais de defesa e valorização da comunidade negra em nosso 
município, como a Lei n. 1.888, de 21 de novembro de 2002, que cria o Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, e dá outras providências, e a Lei n. 
2.431, de 30 de junho de 2010, que cria o Fundo Municipal de Valorização da Comunidade 
Negra. 

A congratulada também foi uma das responsáveis pelo projeto “Identidade: Uma Questão 
de Direitos Humanos”. Para a elaboração do projeto, foi observada a importância da 
implantação do quesito raça, cor e etnia nos documentos oficiais de cada usuário do SUS, bem 
como capacitar os profissionais de Saúde do Município com relação a esta identificação. 

A congratulada possui, ainda, uma forte atuação na USMANO – União Social do 
Movimento AFRO – Descendente de Nova Odessa.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 19 de março de 2014. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 
DE MARÇO DE 2014. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 26/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA QUE 
CRIA O PROGRAMA "ESCRITURA GRATUITA" E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR AS 
DESPESAS CARTORIAIS ATINENTES A LAVRATURA E REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA DOS 
IMÓVEIS VINCULADOS A PROGRAMAS DE INTERESSE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, 
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de lei retirado da sessão ordinária do dia 10 de março de 2014, pelo primeiro 
pedido de vistas feito pelo vereador JOSÉ PEREIRA, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta- PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei do nobre vereador José Pereira que cria o Programa “Escritura 

Gratuita” autoriza o Poder Executivo a custear as despesas cartoriais atinentes a lavratura e 
registro de escritura pública dos imóveis vinculados a programas de interesse social do 
Município de Nova Odessa, conforme especifica, e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Justiça e Redação, avoco a relatoria do 
parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma  esbarra em dispositivos da Constituição Federal,  e  normas 
hierarquicamente inferiores. 

Cuidando-se de lei autorizadora, a competência é privativa do Executivo, conforme 
decisão prolatada na representação n.1331-6, do Rio Grande do Sul, cujo relator Min. Djaci 
Falcão assim se manifestou: 

“(...) a autorização em si mesma – (...) – encontra-se também reservada à iniciativa do 
Poder Executivo. 

Ora, sendo a matéria reservada à iniciativa do Poder Executivo, qualquer interferência do 
Poder Legislativo importa, conseqüentemente, em ofensa ao princípio da separação dos 
Poderes”. 

Em caso semelhante, de leis autorizativas, o Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, tem afastado de modo reiterado a interferência do Poder Legislativo 
sobre as atividades e providências afetas ao Chefe do Poder Executivo, como reza o acórdão 
registrado sob o nº 01518420 da ADIN nº 150 636 0/2: Ação Direta de Inconstitucionalidade – 
Lei Municipal  de Dracena nº 3.462, de 18 de maio de 2007, que criou o “Disque Idoso” no 
município – iniciativa do Legislativo, por ele promulgada após o veto – Ofensa aos artigos 5º; 
25; 47,II e XIV; e 144, da Constituição Estadual – Ofensa ao princípio da independência e 
harmonia entre os poderes – Lei que dispôs sobre atos de governo, de iniciativa do Poder 
Executivo – Leis autorizativas: expediente para obter o crédito político pela realização de obras 
e serviços em campos materiais nos quais o Poder Legislativo não tem iniciativa das lei, em 
geral matérias administrativas – Criação de despesas para o erário público sem a devida 
indicação de recursos – Ação procedente, afastada preliminar de impossibilidade jurídica do 
pedido. 

2. CONCLUSÕES DA RELATORA 
 Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada tenho a 

opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opino pela inconstitucionalidade da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 29 de abril de 2013. 
CARLA FURINI DE LUCENA    ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
VOTO EM SEPARADO 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador José Pereira, que cria o Programa 

“Escritura Gratuita” autoriza o Poder Executivo a custear as despesas cartoriais atinentes a 
lavratura e registro de escritura pública dos imóveis vinculados a programas de interesse 
social do Município de Nova Odessa, conforme especifica, e dá outras providências. 

Com fulcro no III do § 4º do art. 68 do Regimento interno, apresento voto em separado, 
contrário á manifestação do relator, por me opor frontalmente ás suas conclusões. 

O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo a custear as despesas cartoriais 
atinentes à lavratura e registro de escritura pública dos imóveis vinculados a programa de 



 

62 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 
 

 

interesse social do Município de Nova Odessa, além de conceder quando da lavratura da 
escritura pública, isenção do ITBI  

O presente projeto beneficiará inúmeras famílias, cujos imóveis estão vinculados a 
programa de interesse social, além disso destina-se a regularização dos imóveis de interesse 
social que não possuam escritura pública e registro. 

Em decorrência das razões apresentadas, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 29 de Abril de 2013. 
JOSÉ PEREIRA 

 
 
02 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 26/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
PEREIRA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR 
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 05 de março de 2014, pelo segundo 
pedido de vistas feito pelo vereador JOSÉ PEREIRA, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao Senhor Benjamim Bill 

Vieira de Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para 

este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Nova Odessa, 29 de outubro de 2013. 

JOSÉ PEREIRA 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 

CELSO G. DOS R. APRÍGIO  CLÁUDIO J. SCHOODER SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
VAGNER BARILON  VLADIMIR A. DA FONSECA 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1 - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre vereador José Pereira e 

outros, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao Senhor Benjamin Bill Vieira de 
Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação ao projeto 
e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos constantes da Lei n. 
2.380, de 7 de janeiro de 2010, a saber: 

a) pessoas que tenham se destacado por seus méritos nos setores das ciências, artes, 
esportes, política, filantropia, das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, 
que tenham prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e 

b) completa biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, que 

dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a 

pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no mínimo, 

quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, da Lei Orgânica do Município estabelece que a 

Câmara Municipal possui competência para conceder título de cidadão honorário a pessoas que 
reconhecidamente tenham prestados serviços ao Município, mediante decreto legislativo, 
aprovado pelo voto de, no mínimo, quatro quintos dos seus membros. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada tenho a 

opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual opino favoravelmente à 
tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 06 de novembro de 2013. 
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CARLA F. DE LUCENA   JOSÉ PEREIRA   ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre vereador José Pereira e 

outros, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao Senhor Benjamim Bill Vieira de 
Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria do 
parecer. 

A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para este fim, em 
local a ser designado. 

As despesas decorrentes da execução do decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente proposição.  
Nova Odessa, 02 de dezembro de 2013. 

VLADIMIR A. DA FONSECA  AVELINO X. ALVES  CLÁUDIO J. SCHOODER 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador José Pereira, que 

concede o título de Cidadão Novaodessense ao Senhor Benjamim Bill Vieira de Souza.  
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

avoco a relatoria do parecer. 
A presente proposição objetiva realizar uma justa homenagem ao atual prefeito, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  
Nova Odessa, 7 de janeiro de 2014. 

AVELINO X. ALVES  VLADIMIR A. DA FONSECA  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 
 
03 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 32/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
PEREIRA, QUE INSTITUI A MEDALHA DE MÉRITO "ZUMBI DOS PALMARES" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 05 de março de 2014, pelo primeiro 
pedido de vistas feito pelo vereador JOSÉ PEREIRA, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica instituída a Medalha de Mérito “Zumbi dos Palmares”, que tem por finalidade 

homenagear àqueles que tenham se destacado, nos diversos setores da sociedade, na luta 
pelo combate à prática do racismo e em favor da cultura afro-brasileira. 

Art. 2º. A condecoração ora instituída consistirá numa medalha de sete (7) centímetros 
de diâmetro contendo as seguintes inscrições: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA – SP - 
MEDALHA DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES, a impressão do retrato do mesmo, assim como o 
número do decreto legislativo que instituiu a honraria. 

Art. 3º. A concessão da honraria será efetivada através de projeto de decreto legislativo, 
observadas as normas constantes da Lei n. 2.380, de 07 de janeiro de 2010. 

Art. 4º. Cada vereador poderá fazer a indicação de, no máximo, uma personalidade para 
ser homenageada a cada ano. 

§ 1º. A homenagem de que trata este Decreto é intransferível e cada pessoa só poderá 
recebê-la uma única vez. 

§ 2º. A indicação deverá, ainda, ser acompanhada de relatório circunstanciado sobre os 
serviços efetivamente realizados pela pessoa indicada na área do combate ao racismo. 

Art. 5º. A concessão da honraria será efetivada através de projeto de decreto legislativo, 
observadas as normas constantes da Lei n. 2.380, de 07 de janeiro de 2010. 

Art. 6º. Nos termos do art. 193, § 3º do Regimento Interno, o projeto de decreto 
legislativo deverá ser apresentado por, no mínimo, quatro quintos (4/5) dos membros da 
Câmara. 

Art. 7º. A aprovação da proposição dependerá de voto favorável de quatro quintos dos 
membros da Câmara. 

Art. 8º.  A “Medalha de Mérito Zumbi dos Palmares” será outorgada anualmente, em 
sessão solene da Câmara Municipal a ser realizada no mês de novembro. 

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 21 de novembro de 2013. 

JOSÉ PEREIRA 
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PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA  
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do nobre vereador José Pereira que 

institui a medalha de mérito “Zumbi dos Palmares” e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Câmara, promovi análise em relação à 

proposição antes referida e concluí que a mesma não fere dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco de normas hierarquicamente inferiores. 

A matéria foi disciplina através do instrumento normativo adequado (projeto de decreto 
legislativo), uma vez que cuida de norma cujo conteúdo obrigatoriamente é matéria de 
competência exclusiva da Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, promulgada por seu 
presidente e que produz efeitos externos à Câmara Municipal. 

Nessa direção é o parecer n. 19.356 do CEPAM (de autoria de Laís de Almeida Mourão), 
cuja ementa abaixo colacionamos: 

“CÂMARA MUNICIPAL. Concessão de honrarias. Inclui-se na competência privativa da 
Câmara de Vereadores homenagear pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
relevantes ao Município, devendo ser veiculada através de Decreto Legislativo, espécie 
normativa de efeitos externos e atendidas as demais regras regimentais pertinentes”. 

Quanto à iniciativa, cumpre destacar que em se tratando de ato que independe de 
sanção do Prefeito (art. 193, § 1º, f do Regimento 

Interno), a mesma pode ser da Mesa, das Comissões ou dos vereadores, consoante 
permissivo constante do § 2º do mesmo artigo. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), opino 

favoravelmente à aprovação do presente projeto.  
Nova Odessa, 06 de dezembro de 2013. 

CARLA F. DE LUCENA   JOSÉ PEREIRA  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador José Pereira, que 

institui a medalha de mérito “Zumbi dos Palmares” e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria do 

parecer. 
O escopo da presente proposição é instituir a medalha para homenagear àqueles que 

tenham se destacado, nos diversos setores da sociedade, na luta pelo combate à prática do 
racismo e em favor da cultura afro-brasileira. 

Cumpre registrar que as despesas decorrentes da concessão de medalhas usualmente 
são apontadas pela fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo como 
impróprias. Nesse sentido, são os apontamentos constantes dos processos TC 000472/026/08 e 
TC 001954/126/10, que encartam as contas anuais das Câmaras Municipais de Mococa e 
Arandu, respectivamente. 

Registre-se, ainda, que no relatório desta Câmara Municipal, referente ao exercício de 
2011, constou o seguinte apontamento sobre o assunto: 

B.4.2.2 – Despesas com medalhas 
Verificamos também a despesa no importe de R$ 1.200,00 para aquisição de 20 

medalhas de mérito, sendo certo que 09 pessoas foram homenageadas no exercício de 2011. 
Sendo assim, entendemos injustificada a despesa, diante da demanda.    
Por outro lado, o art. 4º da proposição fixa regras e limites para a concessão da honraria. 

Assim, (a) cada vereador poderá fazer a indicação de, no máximo, uma personalidade para ser 
homenageada a cada ano; (b) a homenagem é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-
la uma única vez; e (c) a indicação deverá ser acompanhada de relatório circunstanciado sobre 
os serviços efetivamente realizados pela pessoa indicada na área do combate ao racismo. 

Acredito que o princípio da razoabilidade deverá prevalecer na aplicação dessa norma. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  
Nova Odessa, 30 de janeiro de 2014. 

VLADIMIR A. DA FONSECA  AVELINO X. ALVES   CLÁUDIO J. SCHOODER 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador José Pereira, que 

institui a medalha de mérito “Zumbi dos Palmares” e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

avoco a relatoria do parecer. 
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O escopo da presente proposição é instituir a medalha para homenagear àqueles que 
tenham se destacado, nos diversos setores da sociedade, na luta pelo combate à prática do 
racismo e em favor da cultura afro-brasileira. 

A relevância da matéria pode ser traduzida na manifestação do senegalês Doudou Diène, 
relator especial da Comissão de Direitos Humanos da ONU para as Formas Contemporâneas de 
Racismo e Discriminação, apresentada à jornalista Dayanne Mikevis, da Revista Raça Brasil 
(fonte: http://racabrasil.uol.com.br/Edicoes/93/artigo12649-1.asp): 

Há racismo no Brasil? 
Recebi dois tipos de resposta. No documento que o Brasil assinou em 2001, na última 

conferência internacional contra o racismo, realizada em Durban, na África do Sul, o presidente 
Fernando Henrique Cardoso reconhecia a realidade do racismo. Em contrapartida, encontrei 
alguns dirigentes estaduais e federais, que relativizam a realidade e a importância do racismo, 
com base no argumento ideológico da democracia racial. Notei uma grande diferença entre o 
reconhecimento do racismo pelos aparelhos de Estado e a vontade manifesta de combatê-lo, 
quando não a própria negação de parte de algumas autoridades. Todas as comunidades com 
que me encontrei no Brasil - com exceção da japonesa em São Paulo - expressaram com 
grande dor e sofrimento a profundidade do racismo. A discriminação constitui o pilar ideológico 
deste hemisfério, e isso inclui o Brasil. Tendo em conta que o país recebeu 40% da população 
escrava no mundo, ele foi marcado por essa herança. O racismo é uma construção que tem 
uma extensão intelectual muito intensa, que impregnou a mentalidade das pessoas. Portanto, 
tiro duas conclusões preliminares sobre a pergunta. Uma é que o racismo certamente existe no 
Brasil e a outra é que ele tem uma dimensão histórica considerável. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  
Nova Odessa, 17 de fevereiro de 2014. 

AVELINO X. ALVES   VLADIMIR A. DA FONSECA  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

Nova Odessa, 21 de março de 2014. 
  

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Diretor Geral 
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PROJETOS DE LEI 
 

 

EM TRAMITAÇÃO NAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE: 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
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PROJETO DE LEI N. 29/2014 
“Institui, no calendário oficial do Município, o “Festival Paralímpico” e dá outras 

providências”. 
Art. 1º. Fica instituído o “Festival Paralímpico” no calendário oficial do Município, com os 

seguintes objetivos: 
I. fomentar e estimular a participação de pessoas com deficiência na prática de 

atividades esportivas; 
II. utilizar a prática esportiva como fator de integração e inclusão social; 
III. contribuir para o desenvolvimento integral da pessoa com deficiência como ser social, 

estimulando o pleno exercício da cidadania através do esporte, e 
IV. estimular e concretizar o respeito, a igualdade, a tutela e inclusão social das pessoas 

com deficiência. 
Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, anualmente, na semana que antecede o dia 

03 de dezembro, em alusão ao Dia Mundial do Deficiente. 
Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos do evento. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
 
JUSTIFICATIVA 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que institui, 
no calendário oficial do Município, o “Festival Paralímpico” e dá outras providências. 

Através do Requerimento n. 486/2013, de autoria do subscritor, esta Câmara Municipal 
postulou informações do Chefe do Executivo sobre a possibilidade de realização do 
campeonato municipal para pessoas com deficiência na cidade de Nova Odessa, nos seguintes 
termos:  

“REQUERIMENTO N. 486/2013 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a realização do campeonato 

municipal para pessoas com deficiência na cidade de Nova Odessa. 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
Para as pessoas com deficiência, praticar esportes pode representar muito mais que 

saúde. São vários os aspectos positivos. O esporte melhora a condição cardiovascular dos 
praticantes, aprimora a força, a agilidade, a coordenação motora, o equilíbrio e o repertório 
motor. No aspecto social, o esporte proporciona a oportunidade de sociabilização entre 
pessoas com e sem deficiências, além de torná-lo mais independente no seu dia a dia.  

Existem várias modalidades que poderiam ser implantadas, tais como: vôlei sentado, 
basquete para cadeirantes, futebol para deficientes visuais, judô, natação. O Brasil sediará as 
paralimpíadas em 2016, tornando assim um grande celeiro de atletas interessados em praticar 
alguma modalidade esportiva. Sabemos que estamos muito longe de lançar atletas de alto 
rendimento, mas precisamos dar o pontapé inicial para estimular os atletas da cidade e 
futuramente descobrir praticantes de esportes interessado em treinar e alçar novos vôos. 

Sendo assim, solicitamos a possibilidade de implantar este campeonato em nosso 
município, considerando como a proposta de incentivo à prática esportiva para pessoas com 
deficiência. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a matéria, REQUEIRO 
aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a 
realização do campeonato municipal para pessoas com deficiência.  

Nova Odessa, 17 de junho de 2013. 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO” 
Em resposta, o Chefe do Executivo informou que a Administração Municipal encontrava-

se à disposição de todas as entidades que demonstrassem interesse quanto ao referido 
campeonato. 

Diante da aquiescência do Prefeito Municipal foi realizada uma reunião com as três 
entidades do município que atendem os deficientes no Município: APAE (Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais), APNEM (Associação dos Portadores de Necessidades Especiais de 
Nova Odessa) e a APADANO (Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova 
Odessa). Na ocasião, deliberou-se pela alteração do nome do evento para “festival”, uma vez 
que a intenção do mesmo é estimular a inclusão e não a competição. 

Pretendo, através do presente projeto, incluir no calendário oficial do Município o 
“Festival Paralímpico”, fomentando e estimulando a participação de pessoas com deficiência 
na prática de atividades esportivas.  
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A proposta certamente contribuirá para o desenvolvimento integral da pessoa com 
deficiência como ser social, estimulando o pleno exercício da cidadania através do esporte. 

O evento será realizado, anualmente, na semana que antecede o dia 03 de dezembro, 
em alusão ao Dia Mundial do Deficiente. 

No que tange à legalidade, a matéria tratada no presente projeto compatibiliza-se com os 
seguintes dispositivos: artigo 217 da Constituição Federal; artigo 277 da Constituição 
Bandeirante; artigos 205, 206, 209 e 211 da Lei Orgânica do Município. 

Importante ressaltar, ainda, que cabe ao Poder Público assegurar às pessoas portadoras 
de necessidades especiais, dentre outros, o direito à saúde, ao lazer e à convivência 
comunitária. Trata-se de competência concorrente entre as três esferas de governo, nos 
termos do disposto pelo artigo 24, inciso XIV6 c.c. o art. 30, inciso II7 da Magna Carta. 

Registre-se, por fim, a aprovação da presente proposta beneficiará 346 pessoas com 
deficiência que residem em nosso município, conforme ofício de autoria do Chefe do Executivo 
encaminhado sob n. 771/2013, em atendimento ao Requerimento n. 729/2013, aprovado por 
esta Casa Legislativa.  

Ante ao exposto, considerando-se, ainda, que a aprovação do presente projeto estimulará 
e concretizará o respeito, a igualdade, a tutela e inclusão social das pessoas deficiência. 

Ante ao exposto, tendo em vista o elevado teor social de que se reveste a matéria, 
esperamos contar com o imprescindível apoio dos nobres pares na aprovação do presente 
projeto. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 

*************************************************************************************** 
 
PROJETO DE LEI N. 30/2014 

“Dá a denominação de “Augusto Vieira de Souza” à Rua Dois (02) do loteamento 
denominado Jardim Conceição”. 

Art. 1º. Fica denominada “Augusto Vieira de Souza” a Rua Dois (02) do loteamento 
denominado Jardim Conceição. 

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a denominação, nos 
padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 17 de março de 2014.  

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO   VAGNER BARILON 

AVELINO X. ALVES    JOSÉ PEREIRA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA   CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
JUSTIFICATIVA 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que tem por 
escopo atribuir a denominação de “Augusto Vieira de Souza” à Rua Dois (02) do loteamento 
denominado Jardim Conceição. 

Chegou em Nova Odessa em 1978, na companhia de sua esposa Luzia e de seus oito 
filhos. Na época, sua família fixou residência no bairro São Jorge, pagando aluguel. 

Trabalhou na fazenda “dos Borba” para sustentar sua família. Enquanto isso, sua esposa 
trabalhou como lavadeira.  

Depois de seis meses, com muito esforço, conseguiu adquirir residência própria, no 
Jardim Conceição.   

Ainda crianças, todos os filhos começaram a ajudá-lo, trabalhando na reciclagem (no 
lixão, em Nova Odessa). Trabalhavam de sol a sol para prover a própria subsistência e para 
conseguir pagar a prestação da casa. 

Na época, não havia água encanada, tampouco rede de esgoto. Foram anos difíceis. 
Todavia, com honestidade e carisma, o homenageado ensinou seus filhos a superar cada 
obstáculo imposto pela vida . 

Com o passar dos anos, diversas batalhas foram sendo vencidas. 
Em 1987 uma tragédia marcou para sempre o destino desta família: o Senhor Augusto 

Vieira de Souza foi brutalmente assassinato, com oito tiros, por razões desconhecidas. 

                     
6
 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das 

pessoas portadoras de deficiência. 
7
 Compete aos Municípios suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 
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Com o seu falecimento, o atual Prefeito, Sr. Benjamim Bill Vieira de Souza, que tinha 
apenas 13 anos, avocou para si a responsabilidade de cuidar da mãe e dos irmãos mais novos. 

Apesar da imensa lacuna deixada, que jamais será preenchida, o homenageado ensinou 
seus filhos a permanecer uma família unida, honesta e trabalhadora. 

Anexamos, para efeito de instruir a proposição e atender o disposto na Lei Municipal 
n.2.380, de 7 de janeiro de 2010, os seguintes documentos: a) completa biografia do 
homenageado; b) documento que comprova que o homenageado é pessoa falecida, e c) 
certidão fornecida pelo Setor de Cadastro da Prefeitura que noticia que o logradouro não 
possui denominação. 

Diante do exposto, esperamos contar com o imprescindível apoio dos nobres pares que 
integram esta Casa Legislativa para atribuir a denominação de “Augusto Vieira de Souza” à 
Rua Dois (02) do loteamento denominado Jardim Conceição. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO   VAGNER BARILON 
AVELINO X. ALVES    JOSÉ PEREIRA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA   CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
*************************************************************************************** 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 05/2014 

“Concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor Cláudio Hussein Mustafa Ezziq”.  
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Cláudio Hussein 

Mustafa Ezziq, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para este 

fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 17 de março de 2014. 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO   VAGNER BARILON 

AVELINO X. ALVES    JOSÉ PEREIRA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA   CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada apreciação dos nobres pares o presente projeto de decreto 
legislativo que tem por objetivo conceder o título de Cidadão Novaodessense ao senhor Cláudio 
Hussein Mustafa Ezziq. 

A concessão do “título de cidadão novaodessense” é, sem dúvida, a mais significativa 
forma de reconhecimento a ser outorgada às pessoas que tenham prestado relevantes 
serviços ao Município. 

Na hipótese vertente, além de prestar relevantes serviços a Nova Odessa, o 
homenageado possui uma história de muita luta e superação, conforme a seguir exposto. 

Filho de Husein Mustafa Ezziq e de Iracema Poli, Cláudio Hussein Mustafa Ezziq  nasceu 
em 11 de maio de 1964, na cidade de Bauru. 

Quando tinha oito anos de idade, seu pai perdeu as empresas que possuía. Em 
decorrência desse fato, sua família mudou-se para Piratininga, cidade situada perto de Bauru. 
Apesar da pouca idade, na tentativa de auxiliar no sustento de sua família, adquiriu uma caixa 
de engraxate. Ao descobrir, seu pai retirou-lhe a ferramenta, por sentir-se envergonhado. 

Não satisfeito, passou a vender legumes e verduras da horta que sua mãe cultivava nos 
fundos da casa em que moravam. 

Com a melhora na situação financeira, mudaram-se novamente para Bauru. À época, 
com apenas treze anos, passou a trabalhar como cobrador em um escritório contábil.  

Em seguida, laborou em um supermercado, exercendo o cargo de empacotador. 
Permaneceu no referido estabelecimento até os dezoito anos, quando foi promovido a gerente 
de loja. Nesse intervalo, desempenhou diversas funções. 

Posteriormente, trabalhou na empresa Nestlé, como promotor de vendas. Logo depois foi 
promovido a vendedor e prestou vestibular para o curso de Economia.  

Cursou a faculdade por apenas dois anos, em virtude das constantes viagens que fazia. 
Casou-se com a Sra. Cristina, com quem teve a filha Victoria.  
Juntos, abriram uma pizzaria, mas logo tiveram que vendê-la, retornado ao ramo de 

vendas. 
Trabalhou nas seguintes empresas: Xerox, Revlon Bozzano e Alpargatas. Nessa última, foi 

transferido para Ribeirão Preto, onde permaneceu durante 1995 e 1996. 
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Retornando a Bauru, recebeu convite para atuar em uma grande empresa de calçados, 
na região de Campinas, ocasião em que se mudou para Nova Odessa. Depois de cinco anos, 
ingressou na LIBBS, uma empresa do ramo farmacêutico, onde trabalhou durante cinco anos. 

Nesse período, cursou Linguagem do Marketing na Faculdade de Lins (FAL) e, em 
seguida, concluiu MBA em Gestão Estratégica de Negócios na FAV – Valinhos. 

No ano de 2003 o casal foi abençoado com o segundo filho: Pedro. 
Em 2006 adquiriu uma pequena lanchonete, da qual era assíduo frequentador: o “Kuazi 

Kaipira”. Depois de dois anos, inaugurou mais três estabelecimentos com os nomes de “O 
Bucaneiro” e “Caldo de Kenga”. Também adquiriu a Padaria Tutty Pane e a transformou em 
Nona Marcelina. 

Atualmente, é presidente da ACINO (Associação Comercial e Empresarial de Nova 
Odessa), Presidente-Imediato do Lions Club, Diretor da APAE (Associação dos Pais e Amigos do 
Excepcional) e Vice-Presidente da ACCNO (Associação dos Cavaleiros e Charreteiros de Nova 
Odessa e região). 

Seus dados biográficos – anexos - revelam suas inequívocas qualidades que, por si só, 
demonstram a oportunidade da homenagem. 

Certos de que se trata de uma justa homenagem, contamos com o imprescindível apoio 
dos nobres pares na aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 17 de março de 2014. 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO   VAGNER BARILON 
AVELINO X. ALVES    JOSÉ PEREIRA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA   CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 


